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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2022. 

 

LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE  
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP.  

EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
 
Data: 23/05/2022. 

Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Modo de Disputa: Aberto. 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designado pela Portaria n°. 
18.774/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
021/2022, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem 
entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET, nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 

1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLAR, PARA ATENDER UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADJUNTA A 

PREFEITURA DE BARRA DO GARÇAS-MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 

de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 

Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
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na Lei Complementar 147/2014. 

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 

por qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
COMPRASNET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site Portal de Compras do 

Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Comprasnet. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo ao COMPRASNET e à Prefeitura Municipal de Barra 
do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 

pregao@barradogarcas.mt.gov.br;  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 

Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 

DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 

3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
 

CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br, concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA, até o horário limite de início da 
Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informar a marca do produto item ofertado; 

d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 

4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
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4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante 

poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 

indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 

digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances 
apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 

licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de 
desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão 

as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 

participar deste processo licitatório; 

http://www.licitanet.com.br/
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4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 

as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as 

discriminações dos produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 
02 (duas) ou mais marcas para cada item; 

4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 

antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 

4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 

4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/COMPRASNET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado, 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 

4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 

ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO 
I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – Prazo de entrega em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 

indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 

às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br 

5.6 -  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  

6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    9 
 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.16 -  Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
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suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA AMOSTRA. 

10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 

especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 

formal da licitante convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br em 
razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

mailto:pregao@aguaboa.mt.gov.br
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10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 

solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 

suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, Avenida 
Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 

nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 

10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Gaças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade 
entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e 
CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 

HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br  

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe 

de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado 
aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 

11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 

verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
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V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 

 

11.4.9 - CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do item do qual 
esteja participando. 

  
11.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias até a data fixada para abertura da Sessão.  
Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital de 

segurança. 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 

dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
11.5.1 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, do 
Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

 

11.5.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 

válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
 

11.5.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.4 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 

11.5.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
11.5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  
11.5.7 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 
4º, § 3º). 
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11.5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.9 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.6 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.6.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 

possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.6.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  

11.6.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 

à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.6.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 

item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 

11.6.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  

 
11.6.6 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.6.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.6.7 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  

12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
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fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 

13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  

13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema COMPRASNET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 

13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema COMPRASNET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 

demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  

13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 

ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
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em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma COMPRASNET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 

durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 

competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 

seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  

15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
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CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 

eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  

 

CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  

17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 

até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 

o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 

qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
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18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 

não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  

18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  

 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 

se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

 

CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  

20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  

20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 

respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
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20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 

após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  

20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  

20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  

21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 

da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  

21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022, 

constante do Processo nº 079/2022 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  

21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via fax, 

desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial 
e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 

fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 

 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 

acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 

XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
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22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 

caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  

22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 

CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – A Contratada deverá entregar os mobiliários montados (ou montar no local da entrega) 
no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida 

Independência nº 444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser 
informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 
07:30h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h. 

I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 

que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto.  

23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  

24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 

 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  

26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
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couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  

27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 

outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  

20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  

27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 

como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  

27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 

0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 

à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 

de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 

autoridade competente.  

27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 
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competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  

27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 

CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site  
ou por email: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

disponibilizados através da plataforma COMPRASNET, permanecendo entranhadas nos autos 
do processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

licitante.  

29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 

e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
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29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 

presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  

30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 

 
  Barra do Garças-MT, 10 de maio de 2022. 

 

 
 
 

 
Marcelo dos Santos Lopes 

Pregoeiro Substituto 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2022. 
 

LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE  

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  ME/EPP.  
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
 

ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  

 

1.1. Aquisição de mobiliários escolar, para atender Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino do município de Barra do Garças MT. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
  
2.1. A aquisição visa dotar as unidades escolares de mobiliários os quais irão supri-las e 

aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades 
favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens que 
encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal 

as necessidades de uso das unidades.  
2.2. As solicitações supracitadas seguem, em anexo, e são parte indissociáveis desse termo 
de referência.    

 
   
 3. DA ESPECIFICAÇÃO: 

3.1. PLANILHA MOBILIÁRIOS ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

CONJUNTO INFANTIL: CONJUNTO 
ABAIXO DESCRITO DEVE SER CERTIFI-
CADO CONFORME NORMA COMPULSÓRIA 
ABNT NBR 14006. CONJUNTO FORMADO 
POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A CA-
DEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ES-
TRUTURA METÁLICA, ASSENTO, EN-
COSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADO-
RES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DI-
MENSÕES APROXIMADAS DE 395 MM DE 
LARGURA, 305 MM DE PROFUNDIDADE 4 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 

UND 300 R$ 852,15  R$ 255.645,00  
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CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE 
EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE 
DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES RE-
FORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ES-
PESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS 
AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO 

DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA PHILLIPS. 
NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CON-
TATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO 
DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARRE-
DONDADA COM RAIO A FIM DE NÃO OBS-
TRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A AL-
TURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE 

SER DE 355 MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VEN-
TILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 
DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM DE 
ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE 
MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR 
CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE 
SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TU-
BOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CA-
DEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPI-
LENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA 
DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRU-
TURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE 

TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 
19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O 
CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER 
BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM 
PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA 
CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 

PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO 
FDE. A MESA DEVE TER 590 MM DE AL-
TURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COM-
PLETA POR ENCAIXES DE SEUS COMPO-
NENTES E PODER SER UTILIZADA DE AM-
BOS OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DE-
PENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO. 
DEVE POSSUIR TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIG-
MENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRI-
LHO E COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂN-
GULOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 
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DE CÍRCULOS COM 6 (SEIS) OU 30 
(TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-
SE AO CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 
(SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO 
SNAP-FIT E DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO 
POR PARAFUSOS. O CONTRA TAMPO 
DEVE APOIAR, REFORÇAR E ESTRUTU-

RAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE 
PROVER ACABAMENTO NA PARTE INFE-
RIOR DO TAMPO DA MESA. AS DIMEN-
SÕES APROXIMADAS DO TAMPO DEVEM 
SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 MM 
NA BASE MENOR E 560 MM LATERAL-
MENTE, CONTENDO 02 (DOIS) PORTA 

OBJETOS LATERAIS DA SUPERFÍCIE DE 
USO INTEGRADOS AO TAMPO DISPONI-
BILIZANDO UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍ-
CIE DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 
MM. A ÁREA SOMANDO OS DOIS PORTA 
OBJETOS DEVE SER DE APROXIMADA-
MENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 (UM) 
PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGU-
LAR, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 
COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
ABERTO POR TODOS OS LADOS FACILI-
TANDO O MANUSEIO DOS MATERIAIS. A 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE 
SER CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 
1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO 
COM TUBO QUADRADO DE 20X20MM E 
ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À 
DUAS CAMISAS METÁLICAS DE TUBO 
OBLONGO 29X58MM E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1,9MM UNIDAS ENTRE SÍ POR 

UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM ES-
PESSURA DE PAREDE DE 1,5MM. AS PER-
NAS DA MESAS DEVEM SER FABRICADAS 
COM TUBO OBLONGO 29X58 MM ESPES-
SURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PÉS DA 
MESA FABRICADOS EM TUBO DE Ø 38,10 
MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM PON-

TEIRAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PA-
DRÃO FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE 
REBITES TIPO POP. A MONTAGEM DAS 
PERNAS DA MESA AO TAMPO SE DARÁ 
POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. TODOS OS 
COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁ-
LICA DEVEM SER FABRICADOS EM TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS, E 
RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. 
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2 

CONJUNTO JUVENIL: O CONJUNTO 
ABAIXO DESCRITO DEVE SER CERTIFI-
CADO CONFORME NORMA COMPULSÓRIA 
ABNT NBR 14006.CONJUNTO FORMADO 
POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A CA-
DEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ES-
TRUTURA METÁLICA, ASSENTO, EN-

COSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADO-
RES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DI-
MENSÕES APROXIMADAS DE 395 MM DE 

LARGURA, 345 MM DE PROFUNDIDADE 4 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 
CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE 
EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE 
DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES RE-
FORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ES-
PESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS 
AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO 
DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA PHILLIPS. 
NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CON-
TATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO 
DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARRE-
DONDADA COM RAIO A FIM DE NÃO OBS-
TRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A AL-
TURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE 
SER DE 385 MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VEN-
TILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-

TADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 
DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM DE 
ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE 
MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR 
CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À 

ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE 
SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TU-
BOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CA-
DEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPI-
LENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA 
DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRU-
TURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE 
TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 
19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O 

UND 300 R$ 843,93  R$ 253.179,00  
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CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER 
BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM 
PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA 
CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO 
FDE. A MESA DEVE TER 650 MM DE AL-
TURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COM-

PLETA POR ENCAIXES DE SEUS COMPO-
NENTES E PODER SER UTILIZADA DE AM-
BOS OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DE-
PENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO.  
DEVE POSSUIR TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIG-
MENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRI-

LHO E COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂN-
GULOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 
DE CÍRCULOS COM 6 (SEIS) OU 30 
(TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-
SE AO CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 
(SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO 
SNAP-FIT E DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO 
POR PARAFUSOS. O CONTRA TAMPO 
DEVE APOIAR, REFORÇAR E ESTRUTU-
RAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE 
PROVER ACABAMENTO NA PARTE INFE-
RIOR DO TAMPO DA MESA. AS DIMEN-
SÕES APROXIMADAS DO TAMPO DEVEM 
SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 MM 
NA BASE MENOR E 560 MM LATERAL-
MENTE, CONTENDO 02 (DOIS) PORTA 
OBJETOS LATERAIS DA SUPERFÍCIE DE 
USO INTEGRADOS AO TAMPO DISPONI-
BILIZANDO UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍ-
CIE DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 

MM. A ÁREA SOMANDO OS DOIS PORTA 
OBJETOS DEVE SER DE APROXIMADA-
MENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 (UM) 
PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGU-
LAR, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 
COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
ABERTO POR TODOS OS LADOS FACILI-

TANDO O MANUSEIO DOS MATERIAIS.  A 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE 
SER CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 
1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO 
COM TUBO QUADRADO DE 20X20MM E 
ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À 
DUAS CAMISAS METÁLICAS DE TUBO 
OBLONGO 29X58MM E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1,9MM UNIDAS ENTRE SÍ POR 
UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM ES-
PESSURA DE PAREDE DE 1,5MM. AS PER-
NAS DA MESAS DEVEM SER FABRICADAS 
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COM TUBO OBLONGO 29X58 MM ESPES-
SURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PÉS DA 
MESA FABRICADOS EM TUBO DE Ø 38,10 
MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM PON-
TEIRAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PA-
DRÃO FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE 
REBITES TIPO POP. A MONTAGEM DAS 

PERNAS DA MESA AO TAMPO SE DARÁ 
POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. TODOS OS 
COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁ-
LICA DEVEM SER FABRICADOS EM TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS, E 
RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. 

3 

CONJUNTO ADULTO: O CONJUNTO 
ABAIXO DESCRITO DEVE SER CERTIFI-
CADO CONFORME NORMA COMPULSÓRIA 
ABNT NBR 14006. CONJUNTO FORMADO 
POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A CA-
DEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ES-

TRUTURA METÁLICA, ASSENTO, EN-
COSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADO-
RES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO EMOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DI-

MENSÕES APROXIMADAS DE 395MM DE 
LARGURA,420MM DE PROFUNDIDADE 
4MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 
CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE 
EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE 
DA CADEIRA E 2(DUAS) CAVIDADES RE-

FORÇADAS COM CANALETAS DE 2MM DE 
ESPESSURA QUE ACOMODAM PARAFU-
SOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁS-
TICO DE DIÂMETRO 5X25MM FENDA 
PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA 
EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁ-
RIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA AR-

REDONDADA COM RAIO AFIM DE NÃO 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A 
ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE 
SER DE 460MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VEN-
TILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 
DE 375MM DE LARGURA POR195MM DE 
ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE 

UND 400 R$ 857,86  R$ 343.144,00  



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    31 
 

MÉDIA DE 3,5MM. A PEÇA DEVE POSSUIR 
CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE 
SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TU-
BOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CA-
DEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPI-

LENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA 
DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRU-
TURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE 
TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM 
19,05MM E 1,5MM DE ESPESSURA DE PA-
REDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CON-

JUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER BA-
NHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM 
PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA 
CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO 
FDE. A MESA DEVE TER 760MM DE AL-
TURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COM-
PLETA POR ENCAIXES DE SEUS COMPO-
NENTES E PODER SER UTILIZADA DE AM-
BOS OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DE-
PENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO. 
DEVE POSSUIR TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIG-
MENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISAS EM BRI-
LHO E COM FORMATO DE 2(DOIS) ÂNGU-
LOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE 
CÍRCULOS COM 6(SEIS) OU 30(TRINTA) 
MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-SE AO 
CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06(SEIS) 
ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT 

E DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PA-
RAFUSOS. O CONTRA TAMPO DEVE 
APOIAR, REFORÇAR E ESTRUTURAR A 
SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE PROVER 
ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO 
TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES APRO-
XIMADAS DO TAMPO DEVEM SER DE 

680MM NA BASE MAIOR, 595MM NA BASE 
MENOR E 560MM LATERALMENTE, CON-
TENDO 02(DOIS) PORTA OBJETOS LATE-
RAIS DA SUPERFÍCIE DE USO INTE-
GRADO SÃO TAMPO DISPONIBILIZANDO 
UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍCIE DE USO 
DO TAMPO DE 560MM X 515MM. A ÁREA 
SOMANDO OS DOIS PORTA OBJETOS 
DEVE SER DE APROXIMADAMENTE 
0,29M2. DEVE POSSUIR 01 (UM) PORTA 
LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, INJE-
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TADO EM TERMOPLÁSTICO COM SUPER-
FÍCIE TEXTURIZADA, ABERTO POR TO-
DOS OS LADOS FACILITANDO O MANU-
SEIO DOS MATERIAIS. A ESTRUTURA ME-
TÁLICA DA MESA DEVE SER CONFECCIO-
NADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, 
SENDO A BASE DO TAMPO COM TUBO 

QUADRADO DE 20X20MM E ESPESSURA 
DE1,9MM SOLDADOS À DUAS CAMISAS 
METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 
29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 
1,9MM UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO 
OBLONGO 29X58MM COM ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1,5MM. AS PERNAS DAS ME-

SAS DEVEM SER FABRICADAS COM TUBO 
OBLONGO 29X58MM ESPESSURA1,9MM 
SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICA-
DOS EM TUBO DE Ø38,10MMEESPESSU-
RADE1,5MM COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 
DE ACABAMENTO PADRÃO FDE/FNDE FI-
XADAS POR MEIO DE REBITES TIPO POP. 
A MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO 
TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARA-
FUSOS. TODOS OS COMPONENTES DA 
ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER FA-
BRICADOS SEM TUBO DE AÇO INDUS-
TRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS, E RECEBER PIN-
TURA EPÓXIEMPÓ. 

4 

CONJUNTO MESA E CADEIRA GIRÁ-
TORIA PARA PROFESSOR. MESA COM 
TAMPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO À 
BASE DE ABS NATURAL, COM PIGMENTA-
ÇÃO, SUPERFÍCIE LISA, SEM BRILHO E 

COM FORMATO RETANGULAR QUE SE 
FIXA À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAI-
XES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS 
DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAI-
XES CENTRAIS E 4 PARAFUSOS. POSSUI 
UM PAINEL FRONTAL DE 650X250MM LA-
MINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRES-

SÃO NA ESPESSURA DE 15MM, BRANCO E 
FIXADO NA PARTE FRONTAL DA MESA 
POR 4 PARAFUSOS SOBERBOS. APÓS 
MONTADA A MESA MEDE 610X810MM E 
TEM 760MM DE ALTURA. A ESTRUTURA É 
FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO 
EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 
20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS QUA-
TRO CANTOS DO QUADRO, NA PARTE IN-
FERIOR DO MESMO EXISTE UM CONE EM 
AÇO 1010/1020 ONDE SÃO MONTADOS 

UND 60 R$ 1.191,89  R$ 71.513,40  
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OS PÉS DA MESA. ESSE CONE É FABRI-
CADO EM TUBO Ø 2” COM 2,25MM DE PA-
REDE E RECEBE INTERNAMENTE UMA 
BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EX-
PANSÍVEL QUE REALIZA A FIXAÇÃO DAS 
PERNAS SEM O USO DE PARAFUSOS. AS 
PERNAS SÃO FABRICADAS EM TUBO DE 

AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9MM DE PA-
REDE. NA EXTREMIDADE INFERIOR DE 
CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM 
REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELA-
MENTO DA MESA, FABRICADA EM POLI-
PROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLI-
CAS QUE COMPÕE A MESA RECEBEM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PIN-
TURA EM TINTA EPOXI. A CADEIRA GIRA-
TÓRIA DEVE SER CONSTITUÍDA DE AS-
SENTO E ENCOSTO; PLATAFORMA, CO-
LUNA E BASE COM RODÍZIO. A ESTRU-
TURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO DEVE SER FABRICADA EM TU-
BOS DE AÇO 1010 / 1020 COM Ø 22.20 
MM E 1.50MM DE ESPESSURA DE PA-
REDE, FOSFATADA E PINTADA COM 
TINTA EPÓXI PÓ. OS TUBOS DEVEM SER 
CURVADOS E FURADOS PARA ACOPLA-
REM-SE AO ASSENTO E ENCOSTO 
UNINDO-SE COM O MECANISMO ONDE 
SERÃO FIXADOS POR 4 PARAFUSOS 
¼”X1.1/2” MM SEXTAVADOS FLANGEA-
DOS. O CONJUNTO DEVE SER ENTÃO 
ACOPLANDO AO PISTÃO A GÁS E ESSE 
ACOPLADO À BASE DE CINCO PERNAS 
COM SAPATAS.O ASSENTO DEVE SER 

PRODUZIDO EM POLIPROPILENO COPO-
LÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATO-
MICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTU-
RIZADO, COM DIMENSÕES APROXIMA-
DAS DE 465 MM DE LARGURA, 470 MM DE 
PROFUNDIDADE COM 5 MM DE ESPES-
SURA DE PAREDE COM CANTOS ARRE-

DONDADOS, UNIDOS À ESTRUTURA POR 
MEIO DE 4 (QUATRO) PORCAS APARAFU-
SADAS (BUCHA AMERICANA ¼”X13MM); 
E 4 (QUATRO) PARAFUSOS SEXTAVADOS 
FLANGEADOS ¼”X1.1/2”. SOBRE O AS-
SENTO DEVE EXISTIR UM ESTOFAMENTO 
COM ALMA PLÁSTICA FIXADO AO MESMO 
POR MEIO DE PARAFUSOS PARA PLÁS-
TICO. A ALTURA DO ASSENTO AO PISO 
DEVE SER REGULÁVEL DE 410 À 520 MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO DEVE 
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SER FABRICADO EM POLIPROPILENO CO-
POLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANA-
TOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEX-
TURIZADO, COM DIMENSÕES APROXIMA-
DAS DE 460MM DE LARGURA POR 330MM 
DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE 
DE 5MM E CANTOS ARREDONDADOS, 

UNIDO À ESTRUTURA METÁLICA PELO 
ENCAIXE DE DUPLA CAVIDADE NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO, SENDO TRA-
VADO POR DOIS PINOS FIXADORES 
PLÁSTICOS INJETADOS EM POLIPROPI-
LENO COPOLÍMERO, NA COR DO EN-
COSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 

REBITES OU PARAFUSOS. O ENCOSTO 
DEVE POSSUIR FUROS PARA VENTILA-
ÇÃO. O MECANISMO DEVE SER FEITO EM 
CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE ESPES-
SURA 2.65MM, FOSFATADA PINTADA 
COM TINTA EPÓXI PÓ. DOTADA DE ALA-
VANCA PLÁSTICA PARA ACIONAMENTO 
DA COLUNA A GÁS PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO. A BASE PENTA PÉ 
DEVE SER FABRICADA EM CHAPA 
1010/1020 DE ESPESSURA 1,20MM, FOS-
FATADA PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ, 
COBERTA COM CARENAGEM INJETADA 
EM POLIPROPILENO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. A COLUNA DEVE SER 
COM MOVIMENTO À GÁS COM CURSO DE 
110 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
295 MM E MÁXIMO DE 405 MM APROXI-
MADAMENTE, COBERTA COM CARENA-
GEM INJETADA EM POLIPROPILENO COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO. 

5 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 LUGA-
RES COMPOSTO DE MESA E 10 CADEIRAS 
TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMO-
PLÁSTICA INJETADO   À BASE DE ABS NA-
TURAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

2400MMX800MMX760MM, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
4MM, BORDAS MEDINDO 50MM DE LAR-
GURA, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS 
LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO) E 
3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULO E 4 
PARAFUSOS POR MÓDULO, BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADA POR 04 TU-
BOS QUADRADO MEDINDO20MM X 40MM 
POSICIONADO SOB O TAMPO, COBRINDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 60 R$ 6.049,92  R$ 362.995,20  
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TODO O PERÍMETRO DA MESA. 04 COLU-
NAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O 
TEMPO AOS PÉS EM TUBOS DE AÇO 
1010/1020 Ø 1.1/2”X 0,9MM DE PAREDE. 
NA EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ 
DEVE EXISTIR DE UMA SAPATA COM RE-
GULAGEM DE ALTURA PARA NIVELA-

MENTO DA MESA, FABRICADA EM POLI-
PROPILENO. CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM 
OU EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJE-
ÇÃO TERMOPLÁSTICO, MOLDADO ANA-
TOMICAMENTE COM ACABAMENTO PO-

LIDO. ASSENTO UNIDO A ESTRUTURA 
POR MEIO DE 4 (QUATRO) CAVIDADES 
REFORÇADAS COM ALETAS, QUE ACOMO-
DAM PARAFUSOS PARA PLÁSTICO FL DE 
DIÂMETRO 5X30 MM FENDA PHILLIPS. 
POSSUI TAMBÉM A BORDA FRONTAL AR-
REDONDADA PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO USUÁRIO. 
ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE SUAS CAVIDADES POSTERIO-
RES QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA 
METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPI-
LENO COPOLÍMERO NA COR DO EN-
COSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS. ASSENTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 405MM, AL-
TURA ASSENTO/CHÃO 460MM APROXI-
MADAMENTE SEM ORIFÍCIOS. ENCOSTO 

COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X 200 
MM, SEM ORIFÍCIOS ESTRUTURA DO AS-
SENTO E ENCOSTO FORMADA POR DOIS 
PARES DE TUBO MEDINDO 20MM X 20MM 
COM ESPESSURA DE 1,2MM QUE FAZEM 
A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO 
COM OS PÉS .DUAS TRAVESSAS HORI-

ZONTAIS DE LIGAÇÃO E SUSTENTAÇÃO 
DO ASSENTO TAMBÉM EM TUBO DE SEC-
ÇÃO QUADRADA 20MM X20MM ESPES-
SURA DE PAREDE 1,2MM, TODA A ESTRU-
TURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS 
PARA A PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA E SOLDADOS ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. A BASE DOS PÉS EM FOR-
MATO DE ARCO, TODO EM POLIPROPI-
LENO COPOLÍMERO VIRGEM, FABRICADO 
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PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMO-
PLÁSTICO OS PÉS SÃO FIXADOS À ES-
TRUTURA POR 2 (DOIS) ENCAIXES E 
MONTADOS SOB PRESSÃO, DE MANEIRA 
QUE RESISTA A UMA CONDIÇÃO SEVERA 
DE USO E EVITANDO ASSIM O CONTATO 
DOS TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, 

PREVENINDO CONTRA FERRUGEM TODA 
A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATA-
DOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍ-
MICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE 
DA ESTRUTURA E SOLDADO ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. COR DA ESTRUTURA: 

BRANCA. 

6 
 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 08 LUGARES. 
TAMANHO ADULTO A MESA DEVE SER 
COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES 
EM PLÁSTICO INJETADO   À BASE DE ABS 
NATURAL, FORMADO POR 3 MÓDULOS 

QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS 
LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO) E 
3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULO E 4 
PARAFUSOS POR MÓDULO. APÓS MON-
TADA A MESA MEDE 1830X810MM E TEM 
760MM DE ALTURA. A ESTRUTURA DEVE 

SER FORMADA POR UM QUADRO FABRI-
CADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE 
SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO 
POR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS 
QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA 
PARTE INFERIOR DO MESMO DEVE EXIS-
TIR UM CONE EM AÇO 1010/1020 ONDE 

SERÃO MONTADOS OS PÉS DA MESA. 
ESSE CONE DEVE SER FABRICADO EM 
TUBO Ø 2” COM 2,25MM DE PAREDE E 
RECEBER INTERNAMENTE UMA BUCHA 
PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍ-
VEL QUE REALIZARÁ A FIXAÇÃO DAS 
PERNAS SEM O USO DE PARAFUSOS. AS 

PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM 
TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X 
0,9MM DE PAREDE. NA EXTREMIDADE IN-
FERIOR DE CADA PÉ DEVE EXISTIR DE 
UMA SAPATA COM REGULAGEM DE AL-
TURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FA-
BRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA 
DEVEM RECEBER TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO E PINTURA EM TINTA 
EPOXI. O CONJUNTO LONGARINA DEVE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 40 R$ 5.856,49  R$ 234.259,60  
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PERMITIR 02 ARRANJOS DE 03  LUGA-
RES, SENDO CONSTITUÍDO DE PÉS INJE-
TADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍ-
MERO, DUAS TRAVESSAS DE TUBO DE 
AÇO RETANGULAR 20X40MM ESPES-
SURA1,2MM, CONJUNTOS DE SUSTENTA-
ÇÃO DE ASSENTO  EM TUBO, ASSENTO  

INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍ-
MERO. AS DIMENSÕES OCUPADAS DE-
VEM SER APROXIMADAMENTE: 840MM 
ALTURA, 518MM LARGURA TOTAL, E 
1755MM COMPRIMENTO. DEVE APRE-
SENTAR UM ESPAÇO ENTRE ASSENTOS 
DE 101MM APROXIMADAMENTE. O AS-

SENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJE-
TADO COM CURVATURA LEVEMENTE 
ADAPTADA AO CORPO E ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES APRO-
XIMADAS DE 465MM DE LARGURA, 
415MM DE PROFUNDIDADE 5MM DE ES-
PESSURA E CANTOS ARREDONDADOS, 
UNIDO A ESTRUTURA POR MEIO DE 04 
(QUATRO) PORCAS (BUCHA AMERICANA 
¼”X13MM) PARAFUSADAS E 04 (QUA-
TRO) PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGE-
ADOS ¼”X2.3/4” POR ASSENTO. A AL-
TURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE 
SER DE 449MM APROXIMADAMENTE. 
PARA OS PÉS DAS LONGARINAS EM PO-
LIPROPILENO INJETADO E MOLDADO 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO DIVI-
DIDOS EM DUAS PARTES, SUPERIOR E 
INFERIOR E UNIDOS POR MEIO DE EN-

CAIXES EM DOIS TUBOS DE AÇO DE 
Ø38.1X0.9MM FORMANDO UM CON-
JUNTO DE GRANDE RESISTÊNCIA. 

7 

CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA 
LATERAL O CONJUNTO SE TRATA DE UMA 
CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA LA-
TERAL FIXA ACOPLADA A ESTRUTURA. 

COMPOSTO POR ESTRUTURA METÁLICA, 
ASSENTO, ENCOSTO, PORTA-LIVROS E 
PRANCHETA PLÁSTICOS. A PRANCHETA 
DEVE SER FABRICADA EM ABS INJETADO 
COM CONTRA-TAMPO TAMBÉM INJE-
TADO EM POLIPROPILENO NAS DIMEN-
SÕES 520 MM DE COMPRIMENTO POR 
280 MM DE LARGURA APROXIMADA-
MENTE, PERMITINDO A INSERÇÃO DE 
UMA FOLHA A4 ROTACIONADA EM 20° 
EM SUA SUPERFÍCIE DE TRABALHO. 
TAMPO E CONTRA-TAMPO DEVEM SER 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 200 R$ 773,61  R$ 154.722,00  
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ENCAIXADOS UM NO OUTRO POR MEIO 
DE 5 ENCAIXES E FIXADOS POR MEIO DE 
UM PARAFUSO PARA PLÁSTICO ABRA-
ÇANDO ENTRE ELES A ESTRUTURA DE 
SUPORTE DO CONJUNTO. A ALTURA DA 
PRANCHETA AO CHÃO NA REGIÃO DE 
APOIO DO COTOVELO DEVE SER DE 

APROXIMADAMENTE 685 MM E A MESMA 
DEVE POSSUIR UMA INCLINAÇÃO EM 
TORNO DE 10° COM O PLANO HORIZON-
TAL AFIM DE PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO ERGONÔMICO AO USUÁRIO. 
O ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO (PP) 

INJETADO E MOLDADO ANATOMICA-
MENTE COM ACABAMENTO TEXTURI-
ZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DEVEM SER 465MM DE LARGURA, 420MM 
DE PROFUNDIDADE COM 5MM DE ESPES-
SURA DE PAREDE. DEVE POSSUIR CAN-
TOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À ES-
TRUTURA POR MEIO DE 4 (QUATRO) PA-
RAFUSO 5X30 PARA PLÁSTICO. A ALTURA 
DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 
460 MM APROXIMADAMENTE. O EN-
COSTO DEVE SER FABRICADO EM POLI-
PROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACA-
BAMENTO TEXTURIZADO, COM DIMEN-
SÕES APROXIMADAS DE 460MM DE LAR-
GURA POR 330MM DE ALTURA, COM ES-
PESSURA DE PAREDE DE 5MM E CANTOS 
ARREDONDADOS, UNIDO À ESTRUTURA 
METÁLICA PELO ENCAIXE DE DUPLA CA-

VIDADE NA PARTE POSTERIOR DO EN-
COSTO, SENDO TRAVADO POR DOIS PI-
NOS FIXADORES PLÁSTICOS INJETADOS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA 
COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRE-
SENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. O 
ENCOSTO DEVE POSSUIR FUROS PARA 

VENTILAÇÃO. O PORTA-LIVROS DEVE 
SER PRODUZIDO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. ELE 
DEVE SER TOTALMENTE FECHADO NAS 
PARTES LATERAIS E TRASEIRA E COM 
ABERTURAS PARA VENTILAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR. A ABERTURA FRONTAL 
DE ACESSO AO PORTA-LIVROS DEVE ME-
DIR APROXIMADAMENTE 270MM X 
85MM, E SUA PROFUNDIDADE DEVE SER 
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DE 270MM. DEVE ACOPLAR-SE AO AS-
SENTO ATRAVÉS DE ABAS QUE SE PRO-
LONGAM DA CESTA E JUNTAM-SE COM A 
ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS POR 
2 PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER 
FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 
1010/1020, SENDO A BASE DE LIGAÇÃO 

DO ASSENTO E ENCOSTO E AS PERNAS 
COM TUBOS DE SECÇÃO OBLONGA 16X30 
MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5MM 
DOBRADOS. DUAS TRAVESSAS HORI-
ZONTAIS EM TUBO DE 22 MM DE DIÂME-
TRO E 1,2MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
QUE SERVIRÃO DE ENCAIXE PARA O SU-

PORTE DA PRANCHETA. ESSE POR SUA 
VEZ DEVE SER FABRICADO EM UM TUBO 
19 MM DE DIÂMETRO E 1,2 MM DE ES-
PESSURA DE PAREDE. TODAS AS PEÇAS 
DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER 
UNIDAS POR SOLDA MIG, TRATADAS EM 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E 
PINTADAS COM TINTA EPÓXI (PÓ), O 
QUE GARANTE PROTEÇÃO ANTIOXI-
DANTE E UMA MAIOR VIDA ÚTIL AO CON-
JUNTO. ALÉM DISSO TODAS AS PONTAS 
DOS TUBOS DEVEM SER COBERTAS BU-
CHAS PLÁSTICAS. 

8 

CADEIRA PRESIDENTE: A CADEIRA DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS DEFINIÇÕES 
DA NORMA ABNT NBR 13962. O EN-
COSTO DEVE MEDIR APROXIMADAMENTE 
460MM DE LARGURA POR 560MM DE AL-
TURA, POSSUIR ESTRUTURA EM POLI-
PROPILENO REFORÇADO COM FIBRA DE 

VIDRO E A SUPERFÍCIE DE CONTATO 
COM O USUÁRIO FORMADA POR TECIDO 
ESTRUTURAL DE BASE 100% POLIÉSTER 
SOBREPOSTO POR UMA ESPUMA LAMI-
NADA DE 20MM DE ESPESSURA E PELO 
TECIDO DE REVESTIMENTO, TENCIO-
NADO E FIXADO NA MOLDURA E PARAFU-

SADO À ESTRUTURA POR 8 PARAFUSOS 
DO TIPO PLÁSTICO COM Ø 5X16MM. 
ESSE CONJUNTO DEVE SER FIXADO À 
UMA LÂMINA DE AÇO DE 6,35MM DE ES-
PESSURA POR MEIO DE 6 PARAFUSOS, 2 
DO TIPO PLÁSTICO DE Ø5X20MM E 4 PA-
RAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS 
¼”. A LÂMINA DEVE SER MONTADA NO 
ASSENTO POR 3 PARAFUSOS ¼”X1”. A 
LÂMINA DEVE SER FABRICADA EM AÇO 
1020 COM 6,35MM DE ESPESSURA E 
75MM DE LARGURA E RECEBER PINTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 30 R$ 2.796,66  R$ 83.899,80  



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    40 
 

EPÓXI EM PÓ. A LÂMINA DEVE FIXAR-SE 
DIRETAMENTE NA MADEIRA POR 3 PARA-
FUSOS FLANGEADOS ¼”X1”. O ASSENTO 
DEVE POSSUIR ESTRUTURA EM MADEIRA 
LAMINADA COM 12MM DE ESPESSURA E 
ESPUMA LAMINADA COM 50MM DE ES-
PESSURA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS 

DO ASSENTO DEVEM SER DE 485 MM DE 
LARGURA E 465 MM DE PROFUNDIDADE. 
A ALTURA DO ASSENTO AO PISO DEVE 
SER REGULÁVEL PODENDO VARIAR DE 
420MM À 520MM.  OS APOIOS DE BRAÇO 
DEVEM SER FABRICADOS EM NYLON TEX-
TURIZADO E POSSUÍREM FAIXA DE RE-

GULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO 
ASSENTO VARIANDO DE 170MM À 
240MM, COM ALMA DE AÇO E APOIO EM 
PU. O MECANISMO DEVE SER FEITO EM 
CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE ESPES-
SURA 2,65 MM, FOSFATADA PINTADA 
COM TINTA EPÓXI PÓ. DOTADO DE ALA-
VANCA PLÁSTICA PARA ACIONAMENTO 
DA COLUNA A GÁS PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO, ALÉM DE TRAVA-
MENTO E LIBERAÇÃO DO RECLINA-
MENTO SIMULTÂNEO DE ASSENTO E EN-
COSTO. A TENSÃO DESSE RECLINA-
MENTO DEVE SER AJUSTÁVEL POR MEIO 
DE UMA MANOPLA QUE QUANDO GIRADA 
AUMENTA OU DIMINUI A PRESSÃO SO-
BRE A MOLA QUE REGULA O MOVI-
MENTO. ESSE MECANISMO DEVE SER FI-
XADO AO ASSENTO POR MEIO DE PARA-
FUSOS ¼”X1¾” UTILIZANDO-SE BUCHAS 

ESPAÇADORAS ENTRE O MECANISMO E O 
ASSENTO. BASE PENTA PÉ, (ARANHA 
COM CINCO PERNAS) É FABRICADA EM 
CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE 2,65MM DE 
ESPESSURA ESTAMPADA. COM CARENA-
GEM CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA 
EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DE 

PU. DIÂMETRO DA BASE 680MM. 

9 

CADEIRA EXECUTIVA: A CADEIRA DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS DEFINIÇÕES 
DA NORMA ABNT NBR 13962. O EN-
COSTO DEVE MEDIR APROXIMADAMENTE 
460MM DE LARGURA POR 400MM DE AL-
TURA, POSSUIR ESTRUTURA EM POLI-
PROPILENO REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO E A SUPERFÍCIE DE CONTATO 
COM O USUÁRIO FORMADA POR TECIDO 
ESTRUTURAL DE BASE 100% POLIÉSTER 
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SOBREPOSTO POR UMA ESPUMA LAMI-
NADA DE 20MM DE ESPESSURA E PELO 
TECIDO DE REVESTIMENTO, TENCIO-
NADO E FIXADO NA MOLDURA E PARAFU-
SADO À ESTRUTURA POR 8 PARAFUSOS 
DO TIPO PLÁSTICO COM Ø 5X16MM. 
ESSE CONJUNTO DEVE SER FIXADO À 

UMA LÂMINA DE AÇO DE 6,35MM DE ES-
PESSURA POR MEIO DE 6 PARAFUSOS, 2 
DO TIPO PLÁSTICO DE Ø5X20MM E 4 PA-
RAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS 
¼”. A LÂMINA DEVE SER MONTADA NO 
ASSENTO POR 3 PARAFUSOS ¼”X1”. A 
LÂMINA DEVE SER FABRICADA EM AÇO 

1020 COM 6,35MM DE ESPESSURA E 
75MM DE LARGURA E RECEBER PINTURA 
EPÓXI EM PÓ. A LÂMINA DEVE FIXAR-SE 
DIRETAMENTE NA MADEIRA POR 3 PARA-
FUSOS FLANGEADOS ¼”X1”.  O ASSENTO 
DEVE POSSUIR ESTRUTURA EM MADEIRA 
LAMINADA COM 12MM DE ESPESSURA E 
ESPUMA LAMINADA COM 50MM DE ES-
PESSURA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO ASSENTO DEVEM SER DE 485 MM DE 
LARGURA E 465 MM DE PROFUNDIDADE. 
A ALTURA DO ASSENTO AO PISO DEVE 
SER REGULÁVEL PODENDO VARIAR DE 
410MM À 510MM. O MECANISMO DEVE 
SER FEITO EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 
DE ESPESSURA 2,65 MM, FOSFATADA 
PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. DOTADO 
DE ALAVANCA PLÁSTICA PARA ACIONA-
MENTO DA COLUNA A GÁS PARA REGU-
LAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, ALÉM 

DE TRAVAMENTO E LIBERAÇÃO DO RE-
CLINAMENTO SIMULTÂNEO DE ASSENTO 
E ENCOSTO. A TENSÃO DESSE RECLINA-
MENTO DEVE SER AJUSTÁVEL POR MEIO 
DE UMA MANOPLA QUE QUANDO GIRADA 
AUMENTA OU DIMINUI A PRESSÃO SO-
BRE A MOLA QUE REGULA O MOVI-

MENTO. ESSE MECANISMO DEVE SER FI-
XADO AO ASSENTO POR MEIO DE PARA-
FUSOS ¼”X1¾” UTILIZANDO-SE BUCHAS 
ESPAÇADORAS ENTRE O MECANISMO E O 
ASSENTO. OS APOIOS DE BRAÇO DEVEM 
SER FABRICADOS EM NYLON TEXTURI-
ZADO E POSSUÍREM FAIXA DE REGULA-
GEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO AS-
SENTO VARIANDO DE 170MM À 240MM. 
BASE PENTA PÉ, (ARANHA COM CINCO 
PERNAS) É FABRICADA EM CHAPA DE 
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AÇO 1010/1020 DE 2,65MM DE ESPES-
SURA ESTAMPADA. COM CARENAGEM 
CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DE 
PU. DIÂMETRO DA BASE 680MM. 

10 

CADEIRA APROXIMAÇÃO: A CADEIRA 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS DEFI-

NIÇÕES DA NORMA ABNT NBR 13962. O 
ENCOSTO DEVE MEDIR APROXIMADA-
MENTE 460MM DE LARGURA POR 400MM 
DE ALTURA, POSSUIR ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO COM FIBRA 
DE VIDRO E A SUPERFÍCIE DE CONTATO 
COM O USUÁRIO FORMADA POR TECIDO 

ESTRUTURAL DE BASE 100% POLIÉSTER 
SOBREPOSTO POR UMA ESPUMA LAMI-
NADA DE 20MM DE ESPESSURA E PELO 
TECIDO DE REVESTIMENTO, TENCIO-
NADO E FIXADO NA MOLDURA E PARAFU-
SADA À ESTRUTURA POR 8 PARAFUSOS 

DO TIPO PLÁSTICO COM Ø 5X16MM. 
ESSE CONJUNTO DEVE SER FIXADO À 
UMA LÂMINA DE AÇO DE 6,35MM DE ES-
PESSURA POR MEIO DE 6 PARAFUSOS, 2 
DO TIPO PLÁSTICO DE Ø5X20MM E 4 PA-
RAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS 
¼”X3/4”. A LÂMINA DEVE SER MONTADA 

NO ASSENTO POR 3 PARAFUSOS ¼”X1”. 
O ASSENTO DEVE POSSUIR ESTRUTURA 
EM MADEIRA LAMINADA COM 12 MM DE 
ESPESSURA E ESPUMA LAMINADA COM 
50 MM DE ESPESSURA E É FIXADO À ES-
TRUTURA POR 4 PARAFUSOS ¼”X1¾”. 
AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO AS-

SENTO DEVERÃO SER DE 485 MM DE 
LARGURA E 465 MM DE PROFUNDIDADE. 
A ALTURA DO ASSENTO AO PISO DEVE 
SER DE 460 MM APROXIMADAMENTE. OS 
APOIOS DE BRAÇO DEVEM SER FABRICA-
DOS EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO 
FIXADOS À ESTRUTURA POR PARAFUSOS 

PARA PLÁSTICO Ø4X25MM. A ALTURA 
DOS APOIOS DE BRAÇO ATÉ O ASSENTO 
DEVE SER DE 220 MM. A ESTRUTURA DA 
CADEIRA DEVE SER FABRICADA EM AÇO 
1010/1020 COM CHAPA FINA A FRIO, 
CONFERINDO UM ÓTIMO ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, SENDO OS TUBOS DE Ø1” 
COM ESPESSURA DE 2,25MM NA BASE S 
E 1,9MM NA BASE DO ASSENTO. A ES-
TRUTURA DEVE RECEBER TRATAMENTOS 
QUÍMICOS DE FOSFATIZAÇÃO E PINTURA 
EPÓXI PÓ. A BASE S DEVE POSSUIR 4 
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CALÇOS AUTO RETIDOS FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO QUE SERVEM COMO SA-
PATAS. 

11 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA A CA-
DEIRA DEVE SER CONSTITUÍDA DE AS-
SENTO, ENCOSTO, MECANISMO, APOIOS 
DE BRAÇO, COLUNA A GÁS E BASE COM 
RODÍZIO. O ASSENTO É FORMADO POR 
UMA ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA 
EM POLIPROPILENO COM FIBRA DE VI-
DRO COM PORCAS GARRA ¼” FIXADAS 
NOS PONTOS DE MONTAGEM DOS MECA-
NISMOS E APOIOS DE BRAÇO. COM DI-
MENSÕES APROXIMADAS DE 480MM DE 
LARGURA, 460MM DE PROFUNDIDADE E 
100MM DE ESPESSURA COM CANTOS AR-
REDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM 
DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, COM FORMATO ERGONÔ-
MICO LEVEMENTE ADAPTADO AO 
CORPO. O ASSENTO DEVE POSSUIR UMA 
CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM PO-
LIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ES-
TRUTURA, DISPENSANDO O USO DE PA-
RAFUSOS E GRAMPOS. A ALTURA DO AS-
SENTO ATÉ O CHÃO DEVE REGULÁVEL DE 
420MM À 530MM APROXIMADAMENTE. O 
ENCOSTO, DA MESMA FORMA QUE O AS-
SENTO, TAMBÉM DEVE POSSUIR ESTRU-
TURA PLÁSTICA INJETADA EM POLIPRO-
PILENO COM FIBRA DE VIDRO E COM 
PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS PON-
TOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E 
LÂMINAS. SUAS DIMENSÕES APROXIMA-
DAS DEVEM SER 455MM DE LARGURA, 
410MM DE ALTURA E 80MM DE ESPES-
SURA, COM CANTOS ARREDONDADOS E 
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 
33 E 45MM DE ESPESSURA COM FOR-
MATO ERGONÔMICO LEVEMENTE ADAP-
TADO AO CORPO. PARA ACABAMENTO O 
ENCOSTO DEVE RECEBER UMA CARENA-
GEM PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPI-
LENO ENCAIXADA À ESTRUTURA, DIS-
PENSANDO O USO DE PARAFUSOS E 
GRAMPOS. O MECANISMO CHAMADO 

DEVE SER UM CONJUNTO MECÂNICO 
QUE POSSUI DUAS ALAVANCAS PARA RE-
GULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO E DA 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A ALAVANCA 
DE REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO 
DEVE SER INJETADA EM POLIAMIDA COM 
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 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    44 
 

FIBRA DE VIDRO E POSSUIR ALMA METÁ-
LICA FABRICADA EM DUAS CHAPAS DE 
AÇO DE 2,65MM DE ESPESSURA ZINCA-
DAS, O QUE GARANTE RESISTÊNCIA A 
PEÇA. O SISTEMA DE TRAVAMENTO DE 
RECLINAÇÃO DO ENCOSTO DEVE ACON-
TECER POR MEIO DA PRESSÃO EXERCIDA 

POR UMA MOLA HELICOIDAL EM UM 
CONJUNTO DE LÂMINAS METÁLICAS QUE 
TRAVAM UMAS ÀS OUTRAS POR ATRITO. 
A ALAVANCA DE CONTROLE DE RECLINA-
ÇÃO DO ENCOSTO TAMBÉM DEVE SER 
INJETADA EM POLIAMIDA COM FIBRA DE 
VIDRO. AO SE ACIONAR A ALAVANCA 

PARA CIMA OU PARA BAIXO ELA DEVE LI-
BERAR O MOVIMENTO DO ENCOSTO QUE 
SE DARÁ PELO USO DE DUAS MOLAS HE-
LICOIDAIS, BASTANDO AO USUÁRIO PO-
SICIONAR O ENCOSTO NA POSIÇÃO DE-
SEJADA E LIBERAR A ALAVANCA PARA 
QUE A MESMA TRAVE NAQUELA POSI-
ÇÃO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO RECLI-
NAMENTO DEVE SER DE APROXIMADA-
MENTE 73° À 104°. O MECANISMO TAM-
BÉM DEVE PROPORCIONAR A REGULA-
GEM DE ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO 
DE CATRACA AUTOMÁTICA COM CURSO 
MÍNIMO DE 70MM, QUE SE LIBERA AO 
CHEGAR NA ALTURA MÁXIMA E DESCE 
PERMITINDO QUE O USUÁRIO AJUSTE A 
ALTURA DE MELHOR CONFORTO. O ME-
CANISMO DEVE SER PRODUZIDO EM 
CHAPA DE AÇO 110/1020 COM 2.65MM 
DE ESPESSURA, E SE FIXARÁ AO AS-

SENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS 
¼”X1.1/2” SEXTAVADOS FLANGEADOS. 
JÁ O ENCOSTO DEVE SER FIXADO AO “L” 
DO MECANISMO, FABRICADO EM TUBO 
OBLONGO 25X50MM COM ESPESSURA DE 
1,5MM, POR DOIS PARAFUSOS CABEÇA 
LENTILHA PHILIPS COM ANÉIS ELÁSTI-

COS 1/4X1”. PARA ACABAMENTO O ME-
CANISMO DEVE POSSUIR CARENAGEM 
PLÁSTICA TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO. OS APOIOS DE BRAÇO 
DEVEM SER FABRICADOS EM NYLON TEX-
TURIZADO E POSSUIR FAIXA DE REGULA-
GEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO AS-
SENTO VARIANDO DE 165 MM À 235 MM 
APROXIMADAMENTE. A BASE DEVE TER 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO 
OU PRETO COM PERNAS EM CHAPA DE 
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AÇO 1010/1020 DE 2,65MM DE ESPES-
SURA ESTAMPADA. COM CARENAGEM 
CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DE 
PU. O DIÂMETRO APROXIMADO DA BASE 
DEVE SER DE 680MM; TODAS AS PEÇAS 
EM CHAPA METÁLICA OU TUBO METÁ-

LICO, QUANDO NÃO CROMADAS OU ZIN-
CADAS, DEVEM RECEBER BANHOS DE 
FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EM TINTA 
EPÓXI PÓ. 

12 

CADEIRA DIRETOR APROXIMAÇÃO: A CA-
DEIRA DEVE TER DIMENSÕES APROXI-
MADAS DE 620MM DE PROFUNDIDADE E 

516MM DE LARGURA.  A ESTRUTURA 
DEVE SER FABRICADA EM TUBO DE DIÂ-
METRO 25,4MM COM ESPESSURA DE PA-
REDE DE 2,25MM E TRAVESSAS DE 
CHAPA METÁLICA DE 2,65MM DE ESPES-
SURA. DEVE POSSUIR PONTEIRAS PLÁS-

TICAS DE ACABAMENTO NAS EXTREMI-
DADES DO TUBO E 4 SAPATAS PLÁSTI-
CAS. O ASSENTO CONSISTIRÁ EM UMA 
ESTRUTURA DE MADEIRA COM DEZES-
SEIS (16) PORCAS GARRA DE ROSCA 1/4" 
FIXADAS NELA, COM DIMENSÕES APRO-
XIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 

455MM DE PROFUNDIDADE E 65MM DE 
ESPESSURA COM CANTOS ARREDONDA-
DOS E ESPUMA INJETADA COM DENSI-
DADE DE 45 E 50 MILÍMETROS DE ESPES-
SURA E DE FORMA LEVEMENTE ADAP-
TADA AO CORPO. A ALTURA DO ASSENTO 
ATÉ O CHÃO É DE 460MM. ENCOSTO 

CONSISTIRÁ EM UMA ESTRUTURA EM 
MADEIRA DE 12MM DE ESPESSURA DE 
FORMA LEVEMENTE ADAPTADA AO 
CORPO, COM DIMENSÕES DE 450MM DE 
LARGURA POR 445MM DE ALTURA COM 
ESPESSURA DE 60MM COM CANTOS AR-
REDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM 

DENSIDADE DE 45 E 50MM DE ESPES-
SURA E ESTE SERÁ FIXADO À LÂMINA NA 
PARTE INFERIOR DO ENCOSTO. O AS-
SENTO E ENCOSTO DEVERÃO SER UNI-
DOS UM AO OUTRO POR UMA LÂMINA DE 
AÇO DE 80MM DE LARGURA, FEITA EM 
CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE 4,75MM DE 
ESPESSURA COM VINCO CENTRAL, FI-
XADA AO ASSENTO E ENCOSTO POR 
MEIO DE PARAFUSOS SEXTAVADOS ¼” X 
¾” NA PARTE DO ENCOSTO E ¼” X 7/8” 
NO ASSENTO. ESSE CONJUNTO POR SUA 
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VEZ DEVE SER UNIDO À ESTRUTURA POR 
4 PARAFUSOS ¼” X 1.1/4” CALÇADOS 
POR BUCHAS PLÁSTICAS. TODAS AS PE-
ÇAS METÁLICAS DESTE PRODUTO DEVEM 
PASSAR POR UM PROCESSO DE BANHOS 
DECAPANTES E DE FOSFATIZAÇÃO E 
POSTERIOR PINTURA COM TINTA EPÓXI 

A PÓ. 

13 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESI-
DENTE COM APOIO DE BRAÇO A 

CADEIRA GIRATÓRIA DEVE SER 
CONSTITUÍDA DE ASSENTO E EN-
COSTO; PLATAFORMA, COLUNA E 

BASE COM RODÍZIO. A ESTRUTURA 
DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO DEVE SER FABRICADA EM 

TUBOS DE AÇO 1010 / 1020 COM Ø 
22.20 MM E 1.50MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE, FOSFATADA E PINTADA 

COM TINTA EPÓXI PÓ. OS TUBOS DE-
VEM SER CURVADOS E FURADOS 
PARA ACOPLAREM-SE AO ASSENTO E 

ENCOSTO UNINDO-SE COM O MECA-
NISMO ONDE SERÃO FIXADOS POR 4 
PARAFUSOS ¼”X1.1/2” MM SEXTAVA-
DOS FLANGEADOS. O CONJUNTO 

DEVE SER ENTÃO ACOPLANDO AO 
PISTÃO A GÁS E ESSE ACOPLADO À 
BASE DE CINCO PERNAS COM CINCO 

RODÍZIOS. O ASSENTO DEVE SER 
PRODUZIDO EM POLIPROPILENO CO-
POLÍMERO INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABA-
MENTO TEXTURIZADO, COM DIMEN-
SÕES APROXIMADAS DE 465 MM DE 

LARGURA, 470 MM DE PROFUNDI-
DADE COM 5 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE COM CANTOS ARREDONDA-

DOS, UNIDOS À ESTRUTURA POR 
MEIO DE 4 (QUATRO) PORCAS APA-
RAFUSADAS (BUCHA AMERICANA 

¼”X13MM); E 4 (QUATRO) PARAFU-
SOS SEXTAVADOS FLANGEADOS 
¼”X1.1/2”. SOBRE O ASSENTO DEVE 

EXISTIR UM ESTOFAMENTO COM 
ALMA PLÁSTICA FIXADO AO MESMO 
POR MEIO DE PARAFUSOS PARA 

PLÁSTICO. A ALTURA DO ASSENTO 
AO PISO DEVE SER REGULÁVEL DE 
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410 À 520 MM APROXIMADAMENTE. 
O ENCOSTO DEVE SER FABRICADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

INJETADO E MOLDADO ANATOMICA-
MENTE COM ACABAMENTO TEXTURI-
ZADO, COM DIMENSÕES APROXIMA-

DAS DE 460MM DE LARGURA POR 
610MM DE ALTURA, COM ESPESSURA 
DE PAREDE DE 5MM E CANTOS ARRE-
DONDADOS, UNIDO À ESTRUTURA 

METÁLICA PELO ENCAIXE DE DUPLA 
CAVIDADE NA PARTE POSTERIOR DO 
ENCOSTO, SENDO TRAVADO POR 

DOIS PINOS FIXADORES PLÁSTICOS 
INJETADOS EM POLIPROPILENO CO-
POLÍMERO, NA COR DO ENCOSTO, 

DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBI-
TES OU PARAFUSOS. O ENCOSTO 
DEVE POSSUIR FUROS PARA VENTI-

LAÇÃO. O MECANISMO DEVE SER 
FEITO EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 
DE ESPESSURA 2,65 MM, FOSFATADA 

PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. DO-
TADO DE ALAVANCA PLÁSTICA PARA 
ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS 

PARA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO, ALÉM DE TRAVAMENTO E 
LIBERAÇÃO DO RECLINAMENTO SI-

MULTÂNEO DE ASSENTO E ENCOSTO. 
A TENSÃO DESSE RECLINAMENTO 
DEVE SER AJUSTÁVEL POR MEIO DE 

UMA MANOPLA QUE QUANDO GI-
RADA AUMENTA OU DIMINUI A PRES-
SÃO SOBRE A MOLA QUE REGULA O 

MOVIMENTO. A BASE PENTA PÉ DEVE 
SER FABRICADA EM CHAPA 
1010/1020 DE ESPESSURA 1,20MM, 

FOSFATADA PINTADA COM TINTA 
EPÓXI PÓ, COBERTA COM CARENA-
GEM INJETADA EM POLIPROPILENO 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. A 

COLUNA DEVE SER COM MOVIMENTO 
À GÁS COM CURSO DE 110 MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 295 MM E 

MÁXIMO DE 405 MM APROXIMADA-
MENTE, COBERTA COM CARENAGEM 
INJETADA EM POLIPROPILENO COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO. O 
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APOIO DE BRAÇO DEVE SER FOR-
MADO PELO PROLONGAMENTO DA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO 

ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO 
COM UMA PEÇA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO COM ACA-

BAMENTO TEXTURIZADO. SUAS DI-
MENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 
DE 53 MM DE LARGURA POR 240 MM 
DE COMPRIMENTO, FIXADOS POR 

DOIS PARAFUSOS PARA PLÁSTICO. 

14 

CONJUNTO UNIVERSITARIA: CONJUNTO 
DESENVOLVIDO PARA MANTER A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO SUPORTANDO 
TODOS OS NÍVEIS DE RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE PRESCRITOS COMO RE-
QUISITOS DE ENGENHARIA PELAS NOR-
MAS TÉCNICAS. A ESTRUTURA É OFER-
TADA NA OPÇÃO COM PINTURA PRETA. 

SUA CONFIGURAÇÃO É DEFINIDA POR 
UMA ESTRUTURA FIXA, FABRICADA EM 
TUBO INDUSTRIAL DE CONSTRUÇÃO ME-
CÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 COM DIÂMETRO DE 19,05 MM 
E PAREDE DE 1,90 MM. A ESTRUTURA 
POSSUI QUATRO SUPORTES DE SUSTEN-

TAÇÃO (02 PARA O ENCOSTO E 02 PARA 
O ASSENTO), FABRICADOS EM AÇO ABNT 
1008/1020, FIXADOS POR PARAFUSOS 
¼” X 1” E ¼” X ½”. A BASE EM FORMA 
DE TRAPÉZIO É FABRICADA PELO PRO-
CESSO MECÂNICO DE CURVAMENTO DE 
TUBOS, OS SUPORTES DE SUSTENTAÇÃO 

SÃO FABRICADOS PELO PROCESSO DE 
ESTAMPO E UNIDOS AO TUBO BASE POR 
SOLDAGEM MIG. A ESTRUTURA CONTÉM 
QUATRO (04) DESLIZADORES FIXOS, DE-
SENVOLVIDOS PARA MANTER A BASE 
APOIADA SOBRE O PISO E PRINCIPAL-
MENTE EVITAR O CONTATO DIRETO DO 
METAL COM A SUPERFÍCIE DE APOIO. FA-
BRICADOS EM MATERIAL TERMOPLÁS-
TICO DENOMINADO POLIPROPILENO, 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO. NAS EX-
TREMIDADES SUPERIORES DA ESTRU-
TURA TÊM-SE DOIS (02) TAMPÕES, DE-
SENVOLVIDOS PARA PROTEÇÃO E ACA-
BAMENTO DO CONJUNTO, FABRICADOS 
EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMI-
NADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO 
(PP), PELO PROCESSO DE INJEÇÃO. O 
CONJUNTO RECEBE UMA PROTEÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
200 

 
R$ 744,46  

 
R$ 148.892,00  



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    49 
 

CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA 
PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SU-
PERFÍCIE METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO 
À BASE DE ZINCO E REVESTIDA POR PIN-
TURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ. O 
PORTA LIVROS LOCALIZADA ABAIXO DO 
ASSENTO. FABRICADA EM MATERIAL 

ARAMADO, UNIDA À ESTRUTURA ATRA-
VÉS DE SUAS EXTREMIDADES PELO PRO-
CESSO DE SOLDAGEM MIG, RECEBE PRO-
TEÇÃO CONTRA CORROSÃO ATRAVÉS DE 
UM REVESTIMENTO DE PINTURA ELE-
TROSTÁTICA EPÓXI PRETO. O ASSENTO 
ESTRUTURAL DE APOIO PARA ATIVIDADE 

DE SENTAR E COM A FINALIDADE DE 
ACOMODAR O USUÁRIO DE MANEIRA 
CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. ESTO-
FADA CONSTITUÍDO POR UMA ESTRU-
TURA EM COMPENSADO MULTILAMI-
NADO DE MADEIRA DE REFLORESTA-
MENTO, USINADA E FURADA DE MA-
NEIRA A SE OBTER A CONFIGURAÇÃO DO 
PRODUTO. NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS 
SÃO INSERIDAS PORCAS GARRA ¼”, FA-
BRICADAS EM AÇO CARBONO E REVESTI-
DAS PELO PROCESSO DE ELETRODEPO-
SIÇÃO A ZINCO. A ESTRUTURA DO AS-
SENTO RECEBE UMA (01) ALMOFADA DE 
ESPUMA FLEXÍVEL Á BASE DE POLIURE-
TANO (PU) LAMINADO DE 20 MM DE ES-
PESSURA. ESTA ALMOFADA POSSUI DEN-
SIDADE CONTROLADA DE 45 KG/M³ PO-
DENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM 
DE +/- 5 KG/ M³. O CONJUNTO É REVES-

TIDO COM DIVERSAS OPÇÕES DE MATE-
RIAIS (EM TECIDO POLIÉSTER E EM 
COURO ECOLÓGICO) PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. SUAS 
DIMENSÕES GIRAM EM TORNO DE 400 
MM (LARGURA) X 420 MM (PROFUNDI-
DADE) X 30 MM DE ESPESSURA, APRE-

SENTANDO EM SUAS EXTREMIDADES 
CANTOS ARREDONDADOS. PARA FIXA-
ÇÃO DESTE CONJUNTO NA ESTRUTURA 
SÃO UTILIZADOS QUATRO PARAFUSOS 
¼”, PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO A 
BASE DE ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO. O 
ENCOSTO UTILIZADO COMO SUSTENTA-
ÇÃO DA REGIÃO DO APOIO LOMBAR E 
QUE POSSUI A FUNCIONALIDADE DE 
ACOMODAR CONFORTAVELMENTE AS 
COSTAS, NUM DESENHO COM CONCOR-
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DÂNCIAS DE RAIOS E CURVAS ERGONÔ-
MICAS, E QUE MODELAM DE FORMA 
AGRADÁVEL E ANATÔMICA AOS DIVER-
SOS BIÓTIPOS DE USUÁRIOS. ESTOFADO 
CONSTITUÍDO POR UMA ESTRUTURA EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO DE MA-
DEIRA DE REFLORESTAMENTO, USINADA 

E FURADA DE MANEIRA A SE OBTER A 
CONFIGURAÇÃO DO PRODUTO. NA LOCA-
LIZAÇÃO DOS FUROS SÃO INSERIDAS 
PORCAS GARRA ¼” FABRICADAS EM AÇO 
CARBONO E REVESTIDAS PELO PRO-
CESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO. 
A ESTRUTURA DO ENCOSTO RECEBE 

UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍ-
VEL Á BASE DE POLIURETANO (PU) LAMI-
NADO DE 20 MM DE ESPESSURA. ESTA 
ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CON-
TROLADA DE 28 KG/M³ PODENDO OCOR-
RER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 5 KG/ 
M³. O CONJUNTO É REVESTIDO COM DI-
VERSAS OPÇÕES DE MATERIAIS (EM TE-
CIDO POLIÉSTER E EM COURO ECOLÓ-
GICO) PELO PROCESSO DE TAPEÇA-
MENTO CONVENCIONAL. SUAS DIMEN-
SÕES GIRAM EM TORNO DE 394 MM 
(LARGURA) X 142 MM (ALTURA) X 30 MM 
DE ESPESSURA NA SUA MAIOR DIMEN-
SÃO. PARA FIXAÇÃO DESTE CONJUNTO 
NA ESTRUTURA SÃO UTILIZADOS QUA-
TRO PARAFUSOS ¼”, PROTEGIDOS CON-
TRA CORROSÃO A BASE DE ELETRODE-
POSIÇÃO A ZINCO. A PRANCHETA É FA-
BRICADA A PARTIR DE UMA (01) CHAPA 

DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE 
(MDP) NA COR BRANCA, QUE É USINADA 
E FURADA DE MANEIRA A SE OBTER A 
CONFIGURAÇÃO DO PRODUTO. NA LOCA-
LIZAÇÃO DOS FUROS SÃO INSERIDAS 
(04) PORCAS GARRA ¼”, FABRICADAS 
EM AÇO CARBONO E REVESTIDAS CON-

TRA A CORROSÃO A BASE DE ELETRODE-
POSIÇÃO Á ZINCO. NAS EXTREMIDADES 
DA MADEIRA É FIXADO UM (01) PERFIL 
FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL, PARA 
ACABAMENTO E PROTEÇÃO DO PRO-
DUTO. 

15 

CADEIRA GIRATÓRIA DE DIÁLOGO COM 
ESPALDAR BAIXO CONJUNTO ESTRUTU-
RAL DE APOIO PARA ATIVIDADE DE SEN-
TAR E COM A FINALIDADE DE ACOMO-
DAR O USUÁRIO DE MANEIRA CONFOR-
TÁVEL E ERGONÔMICA. DISPONÍVEL EM 
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DUAS VERSÕES: ESTOFADO E EM MA-
DEIRA NOBRE. CONJUNTO CONSTITUÍDO 
POR UMA ESTRUTURA EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO DE MADEIRA DE RE-
FLORESTAMENTO, USINADA E FURADA 
DE MANEIRA A SE OBTER A CONFIGURA-
ÇÃO DO PRODUTO. NA LOCALIZAÇÃO 

DOS FUROS SÃO INSERIDAS PORCAS 
GARRA ¼” (PORCAS COM CALOTA NA 
VERSÃO EM MADEIRA NOBRE E PINTA-
DAS DE PRETO), FABRICADAS EM AÇO 
CARBONO E REVESTIDAS PELO PRO-
CESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO. 
A ESTRUTURA DO ASSENTO RECEBE UMA 

(01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á 
BASE DE POLIURETANO (PU) LAMINADO 
DE 20 MM DE ESPESSURA. ESTA ALMO-
FADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA 
DE 45 KG/M³ PODENDO OCORRER VARI-
AÇÕES NA ORDEM DE +/- 5 KG/ M³. O 
CONJUNTO DEVE SE REVESTIDO EM 
COURO ECOLÓGICO PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. SUAS 
DIMENSÕES GIRAM EM TORNO DE 400 
MM (LARGURA) X 420 MM (PROFUNDI-
DADE) X 30 MM DE ESPESSURA, APRE-
SENTANDO EM SUAS EXTREMIDADES 
CANTOS ARREDONDADOS. A REGULA-
GEM DE ALTURA DO ASSENTO PERMITE 
ATENDER AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 400 
MM ATÉ A ALTURA MÁXIMA DE 520 MM 
PODENDO APRESENTAR PEQUENAS VA-
RIAÇÕES. PARA FIXAÇÃO DESTE CON-
JUNTO NA ESTRUTURA SÃO UTILIZADOS 

QUATRO PARAFUSOS ¼”, PROTEGIDOS 
CONTRA CORROSÃO A BASE DE ELETRO-
DEPOSIÇÃO A ZINCO. O ENCOSTO DESTE 
COMPONENTE UTILIZADO COMO SUS-
TENTAÇÃO DA REGIÃO DO APOIO LOM-
BAR E QUE POSSUI A FUNCIONALIDADE 
DE ACOMODAR CONFORTAVELMENTE AS 

COSTAS NUM DESENHO COM CONCOR-
DÂNCIAS DE RAIOS E CURVAS ERGONÔ-
MICAS, E QUE MODELAM DE FORMA 
AGRADÁVEL E ANATÔMICA AOS DIVER-
SOS BIÓTIPOS DE USUÁRIOS.  CON-
JUNTO CONSTITUÍDO POR UMA ESTRU-
TURA EM COMPENSADO MULTILAMI-
NADO DE MADEIRA DE REFLORESTA-
MENTO, USINADA E FURADA DE MA-
NEIRA A SE OBTER A CONFIGURAÇÃO DO 
PRODUTO. NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS 
SÃO INSERIDAS PORCAS GARRA ¼” 
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(PORCAS COM CALOTA NA VERSÃO EM 
MADEIRA NOBRE E PINTADAS DE 
PRETO), FABRICADAS EM AÇO CARBONO 
E REVESTIDAS PELO PROCESSO DE ELE-
TRODEPOSIÇÃO Á ZINCO. ESTOFADA A 
ESTRUTURA DO ENCOSTO RECEBE UMA 
(01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á 

BASE DE POLIURETANO (PU) LAMINADO 
DE 20 MM DE ESPESSURA. ESTA ALMO-
FADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA 
DE 28 KG/M³ PODENDO OCORRER VARI-
AÇÕES NA ORDEM DE +/- 5 KG/ M³. O 
CONJUNTO É REVESTIDO EM COURO 
ECOLÓGICO PELO PROCESSO DE TAPE-

ÇAMENTO CONVENCIONAL. SUAS DI-
MENSÕES GIRAM EM TORNO DE 394 MM 
(LARGURA) X 142 MM (ALTURA) X 30 MM 
DE ESPESSURA NA SUA MAIOR DIMEN-
SÃO. O ENCOSTO É UNIDO AO ASSENTO 
E AO MECANISMO POR DOIS TUBOS IN-
DUSTRIAIS DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 COM 
DIÂMETRO DE 19,05 MM E PAREDE DE 
1,9 MM, QUE POSSUEM SUPORTES DE 
SUSTENTAÇÃO FABRICADOS EM AÇO 
ABNT 1008/1020, FIXADOS POR PARAFU-
SOS ¼” X ½”. OS TUBOS SÃO FABRICA-
DOS PELO PROCESSO MECÂNICO DE 
CURVAMENTO DE TUBOS E OS SUPORTES 
DE SUSTENTAÇÃO SÃO FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE ESTAMPO E UNIDOS 
AO TUBO BASE POR SOLDAGEM MIG. NAS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS TÊM-SE 
TAMPÕES, DESENVOLVIDOS PARA PRO-

TEÇÃO E ACABAMENTO DO CONJUNTO, 
FABRICADOS EM MATERIAL TERMOPLÁS-
TICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO (PP), PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO. O MECANISMO UTILIZADO 
NA CONEXÃO DA ESTRUTURA DO AS-
SENTO E QUE POSSUI FUNCIONALIDA-

DES E RECURSOS DE REGULAGENS, PARA 
MANTER O CONFORTO DO USUÁRIO 
DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
ERGONOMIA. É UM CONJUNTO MECÂ-
NICO QUE POSSUI UMA ALAVANCA PARA 
ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO. A 
INCLINAÇÃO DO MECANISMO EM RELA-
ÇÃO AO PISO É DE APROXIMADAMENTE 
4º. É FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO 
ABNT 1010/1020 NA ESPESSURA DE 2,5 
MM SENDO FIXADO AO ASSENTO POR 
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(04) QUATRO PARAFUSOS SEXTAVADOS 
¼” X 1.¾” COM CABEÇA FLANGEADAS. O 
CONJUNTO MECANISMO RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, CARAC-
TERIZADA PELO PROCESSO DE PREPARA-
ÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA POR FOS-
FATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO E REVES-

TIDA POR PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI PÓ. A COLUNA COMPLETA À GÁS 
PNEUMÁTICO UTILIZADO PARA CONEC-
TAR A BASE AO MECANISMO E QUE POS-
SUI A FUNÇÃO DE REGULAGEM DE AL-
TURA DO ASSENTO COM REFERÊNCIA AO 
PISO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA DE 

ACIONAMENTO DISPOSTA SOB O AS-
SENTO. TAMBÉM PERMITE MOVIMENTO 
CIRCULAR DA CADEIRA E SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO PELA 
AÇÃO DO GÁS SOB PRESSÃO NO CARTU-
CHO E MOLA DE COMPRESSÃO QUE ATUA 
SOBRE QUALQUER CONDIÇÃO DE AL-
TURA. CONSTITUÍDO DE UM CORPO CI-
LÍNDRICO DENOMINADO CÂMARA, FA-
BRICADO COM TUBO DE CONSTRUÇÃO 
MECÂNICA DE PRECISÃO DE AÇO CAR-
BONO ABNT 1008/1020 NA MEDIDA EX-
TERNA DE 50,00 MM E CONFORMADO EM 
UMA DE SUAS EXTREMIDADES PELO 
PROCESSO DE CONIFICAÇÃO PARA PER-
FEITA FIXAÇÃO À BASE. O CONJUNTO 
CÂMARA RECEBE PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM REVESTI-
MENTO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI PRETO E NO CARTUCHO A GÁS 

POSSUI ACABAMENTO PRETO EM FUN-
ÇÃO DO TRATAMENTO TÉRMICO (CO-
LUNA CLASSE 4).  A BASE SECRETÁRIA 
PRETA COM PONTEIRAS: CONJUNTO DE-
FINIDO POR UMA CONFIGURAÇÃO EM 
FORMA DE PENTAGONAL OBTENDO UM 
DIÂMETRO NA ORDEM DE 575 MM E 

CONSTITUÍDA COM CINCO (05) PÁS DE 
APOIO, FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 NA ESPES-
SURA DE 1,5 MM E CONFORMADA POR 
UM PROCESSO DE ESTAMPAGEM FOR-
MANDO UM PERFIL DE SECÇÃO 26 X 26,5 
MM E TRAVADAS POR SOLDAGEM MIG. 
SUAS EXTREMIDADES SÃO CONFORMA-
DAS MECANICAMENTE FORMANDO O EN-
CAIXE PARA O PINO DO RODÍZIO SEM 
NECESSIDADE DE BUCHAS OU PEÇAS 
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ADICIONAIS. UM (01) ANEL DE CENTRA-
GEM FABRICADO EM TUBO DE PRECISÃO 
DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO 1008/20 E ONDE AS PÁS SÃO 
FIXADAS A ESTE PELO PROCESSO AUTO-
MATIZADO DE SOLDAGEM MIG, QUE GA-
RANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO 

PRODUTO. O CONJUNTO BASE RECEBE 
UMA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 
CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA 
E REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTÁ-
TICA EPÓXI PÓ. O CONJUNTO RECEBE 
ACABAMENTOS PLÁSTICOS CENTRAIS E 

NAS EXTREMIDADES DE CADA PÁ COM 
DESIGN ADEQUANDO AO PRODUTO, 
MONTADO PELO PROCESSO MANUAL 
POR CLICKS DE FIXAÇÃO, COM A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE. 
OS ACABAMENTOS SÃO FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO EM MATE-
RIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO (PP). 

16 

CADEIRA EMPILHAVEL ESTOFADA: CON-
JUNTO DESENVOLVIDO PARA MANTER A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO SUPOR-
TANDO TODOS OS NÍVEIS DE RESISTÊN-

CIA E DURABILIDADE PRESCRITOS 
COMO REQUISITOS DE ENGENHARIA PE-
LAS NORMAS TÉCNICAS. A ESTRUTURA É 
PINTADA COM TINTA ELETROSTÁTICA A 
PÓ. SUA CONFIGURAÇÃO É DEFINIDA 
POR UMA ESTRUTURA FIXA E EMPILHÁ-
VEL, FABRICADA EM TUBO INDUSTRIAL 

DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 COM DIÂME-
TRO DE 19,05 MM E PAREDE DE 1,9 MM. 
A ESTRUTURA POSSUI QUATRO SUPOR-
TES DE SUSTENTAÇÃO (02 PARA O EN-
COSTO E 02 PARA O ASSENTO), FABRI-
CADOS EM AÇO ABNT 1008/1020, FIXA-

DOS POR PARAFUSOS ¼” X 1” E ¼” X ½”. 
A BASE EM FORMA DE TRAPÉZIO É FA-
BRICADA PELO PROCESSO MECÂNICO DE 
CURVAMENTO DE TUBOS, OS SUPORTES 
DE SUSTENTAÇÃO SÃO FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE ESTAMPO E REPUXE 
E UNIDOS AO TUBO BASE POR SOLDA-
GEM MIG. A ESTRUTURA CONTÉM QUA-
TRO (04) DESLIZADORES FIXOS, DESEN-
VOLVIDOS PARA MANTER A BASE APOI-
ADA SOBRE O PISO E PRINCIPALMENTE 
EVITAR O CONTATO DIRETO DO METAL 
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COM A SUPERFÍCIE DE APOIO. FABRICA-
DOS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE-
NOMINADO POLIPROPILENO, PELO PRO-
CESSO DE INJEÇÃO. NAS EXTREMIDADES 
SUPERIORES DA ESTRUTURA TÊM-SE 
DOIS (02) TAMPÕES, DESENVOLVIDOS 
PARA PROTEÇÃO E ACABAMENTO DO 

CONJUNTO, FABRICADOS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍ-
MERO DE POLIPROPILENO (PP), PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO. O CONJUNTO 
RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA COR-
ROSÃO, CARACTERIZADA PELO PRO-
CESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO À BASE 
DE ZINCO E REVESTIDA POR PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ. O ASSENTO 
CONJUNTO ESTRUTURAL DE APOIO PARA 
ATIVIDADE DE SENTAR E COM A FINALI-
DADE DE ACOMODAR O USUÁRIO DE MA-
NEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA.  
CONJUNTO CONSTITUÍDO POR UMA ES-
TRUTURA EM COMPENSADO MULTILAMI-
NADO DE MADEIRA DE REFLORESTA-
MENTO, USINADA E FURADA DE MA-
NEIRA A SE OBTER A CONFIGURAÇÃO DO 
PRODUTO. NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS 
SÃO INSERIDAS PORCAS GARRA ¼” 
(PORCAS COM CALOTA NA VERSÃO EM 
MADEIRA NOBRE, PINTADAS DE PRETO), 
FABRICADAS EM AÇO CARBONO E REVES-
TIDAS PELO PROCESSO DE ELETRODE-
POSIÇÃO Á ZINCO.A PRÓPRIA MADEIRA 
É QUEM DÁ A DIMENSÃO TOTAL DO AS-

SENTO SENDO AS SUAS SUPERFÍCIES IN-
FERIOR E SUPERIOR LAMINADAS. AS ME-
DIDAS GIRAM EM TORNO DE 400 MM 
(LARGURA) X 420 MM (PROFUNDIDADE) 
COM 10 À 12 MM DE ESPESSURA. ESSA 
VERSÃO RECEBE VERNIZ PARA ACABA-
MENTO. PARA FIXAÇÃO DESTE CON-

JUNTO NA ESTRUTURA SÃO UTILIZADOS 
QUATRO PARAFUSOS ¼”, PROTEGIDOS 
CONTRA CORROSÃO A BASE DE ELETRO-
DEPOSIÇÃO A ZINCO.ESTOFADA A ES-
TRUTURA DO ASSENTO RECEBE UMA (01) 
ALMOFADA DEESPUMA FLEXÍVEL Á BASE 
DE POLIURETANO (PU) LAMINADO DE 20 
MM DE ESPESSURA. ESTA ALMOFADA 
POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 45 
KG/M³ PODENDO OCORRER VARIAÇÕES 
NA ORDEM DE +/- 5 KG/ M³. O CON-
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JUNTO É REVESTIDO COM DIVERSAS OP-
ÇÕES DE MATERIAIS (EM TECIDO POLI-
ÉSTER E EM COURO ECOLÓGICO) PELO 
PROCESSO DE TAPEÇAMENTO CONVEN-
CIONAL. SUAS DIMENSÕES GIRAM EM 
TORNO DE 400 MM (LARGURA) X 420 MM 
(PROFUNDIDADE) X 30 MM DE ESPES-

SURA, APRESENTANDO EM SUAS EXTRE-
MIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O 
ENCOSTO COMPONENTE UTILIZADO 
COMO SUSTENTAÇÃO DA REGIÃO DO 
APOIO LOMBAR E QUE POSSUI A FUNCI-
ONALIDADE DE ACOMODAR CONFORTA-
VELMENTE AS COSTAS, NUM DESENHO 

COM CONCORDÂNCIAS DE RAIOS E CUR-
VAS ERGONÔMICAS, E QUE MODELAM DE 
FORMA AGRADÁVEL E ANATÔMICA AOS 
DIVERSOS BIÓTIPOS DE USUÁRIOS.  
CONJUNTO CONSTITUÍDO POR UMA ES-
TRUTURA EM COMPENSADO MULTILAMI-
NADO DE MADEIRA DE REFLORESTA-
MENTO, USINADA E FURADA DE MA-
NEIRA A SE OBTER A CONFIGURAÇÃO DO 
PRODUTO. NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS 
SÃO INSERIDAS PORCAS GARRA ¼” 
(PORCAS COM CALOTA NA VERSÃO EM 
MADEIRA NOBRE, PINTADAS DE PRETO), 
FABRICADAS EM AÇO CARBONO E REVES-
TIDAS PELO PROCESSO DE ELETRODE-
POSIÇÃO Á ZINCO, A PRÓPRIA MADEIRA 
É QUEM DÁ A DIMENSÃO TOTAL DO EN-
COSTO SENDO AS SUAS SUPERFÍCIES 
FRONTAL E TRASEIRAS LAMINADAS, AS 
MEDIDAS GIRAM EM TORNO DE 394 MM 

(LARGURA) X 142 MM (ALTURA) COM 10 
À 12 MM DE ESPESSURA. ESSA VERSÃO 
RECEBE ACABAMENTO EM SELADORA E 
VERNIZ POLIURETANO PARA ACABA-
MENTO FINAL. PARA FIXAÇÃO DESTE 
CONJUNTO NA ESTRUTURA SÃO UTILI-
ZADOS QUATRO PARAFUSOS ¼”, PROTE-

GIDOS CONTRA CORROSÃO A BASE DE 
ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO. ESTOFADA 
A ESTRUTURA DO ENCOSTO RECEBE 
UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍ-
VEL Á BASE DE POLIURETANO (PU) LAMI-
NADO DE 20 MM DE ESPESSURA. ESTA 
ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CON-
TROLADA DE 28 KG/M³ PODENDO OCOR-
RER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 5 KG/ 
M³. O CONJUNTO É REVESTIDO COM DI-
VERSAS OPÇÕES DE MATERIAIS (EM TE-
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CIDO POLIÉSTER E EM COURO ECOLÓ-
GICO) PELO PROCESSO DE TAPEÇA-
MENTO CONVENCIONAL. SUAS DIMEN-
SÕES GIRAM EM TORNO DE 394 MM 
(LARGURA) X 142 MM (ALTURA) X 30 MM 
DE ESPESSURA NA SUA MAIOR DIMEN-
SÃO. 

17 

CAMINHA PORTATIL: EMPALHÁVEL, DES-
MONTÁVEL, COMPOSTA POR 5 ELEMEN-
TOS, SENDO 2 PEÇAS PLÁSTICAS IGUAIS 
DE POLIPROPILENO (PP) INJETADAS, 2 
BARRAS DE ALUMÍNIO RETANGULARES 
COM CANTOS ARREDONDADOS, 1 TELA 
DE TECIDOS POLIÉSTER COM RECOBRI-

MENTO DE PVC, 2 ABAS CENTRALIZADAS 
NAS EXTREMIDADES E VELCRO OU PRE-
SILHA QUE ENVOLVE A CABECEIRA E PE-
ZEIRA COM 13 CM DE ALTURA, 61 CM DE 
COMPRIMENTO  E 10 CM DE LARGURA, 
INTEIRA EM POLIPROPILENO (PP) INJE-

TADAS, 2 PEZINHOS EM PVC EM CADA 
CAVIDADE, NUM TOTAL DE 8 PEZINHOS 
QUE EVITAM QUE A CAMINHA DESLIZEM 
EM PISOS LISOS. 2 ORIFICIOS RETANGU-
LARES DE 300 MM X 100 MM QUE PERMI-
TEM PENDURA-LAS NA PAREDE. PESO 
APROXIMADO: 2,30 KG. MEDIDAS APRO-

XIMADAS: ALTURA13 CM, LARGURA 61 
CM, COMPRIMENTO 1,20 M. DRENO EM 
CADA CAVIDADE PARA EVITAR ACUMULO 
DE LÍQUIDO E PERMITIR TOTAL HIGIENI-
ZAÇÃO. AS CAVIDADES SERVEM PARA 
EMPILHAMENTO E CONTÉM RESSALTOS 
QUE PERMITEM ACOMODAR COPOS OU 

MAMADEIRAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 200 R$ 666,66  R$ 133.332,00  

18 

CONJUNTO ESCOLAR MESA QUADRADA 
EM FORMICA 80X80CM E 59 DE ALTURA, 
COM 4 CADEIRAS EM FORMICA. CADEIRA 
MEDINDO: ASSENTO 0,29X0,29 CM .EN-
COSTO: 0,28 X 0,16 CM . ALTURA DO 
CHAO AO ASSENTO: 33 CM. ALTURA TO-

TAL CADEIRA INFANTIL: 66 CM. 

 
 
 

 
UND 

 
100 

 
R$ 1.135,83  

 
R$ 113.583,00  

19 

CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL COM ES-
TRUTURA METALICA CONFECCIONADA 
EM TUBO 7/8 TRATADA CONTRA FERRU-
GEM, PINTURA EPOXI (A PO), SOLDA 
MIG, TAMPO EM FORMICA, COM ACABA-

MENTO DAS BORDAS EM PERFIL DE VER-
NIZ NAVAL, GRADIL PORTA-LIVROS NA 
CARTEIRA EM FERRO MACICO 

 
 
 
 

UND 200 R$ 984,25  R$ 196.850,00  
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20 

MESA COM 4 CADEIRAS, TAMPA DA MESA 
QUADRADA EM M.D.F,AO REDOR DO 
TAMPO, FITA DE BORDA E PES DA MESA 
COLORIDOS. BASES DE SUSTENTACAO 
DA MESA BRANCA, ACOMPANHA 4 CADEI-
RAS COLORIDAS MEDINDO 50X20X25CM. 
MEDIDAS DA MESA 50 X 60 X 55 CM. 

 
 
 
 

UND 

 
100 

 
R$ 1.293,00  

 
R$ 129.300,00  

21 

MESA PICNIC MESA DE POLIPROPILENO 
PESANDO 5,670 KG. COMPRIMENTO 85 
LARGURA 83 ALTURA 52 

 
 

UND 100 R$ 563,79  R$ 56.379,00  

22 

ARMARIO COM 6 PORTAS CONFECCIO-
NADO EM M.D.F., COM PUXADORES DE 
PLASTICO. FECHADURAS E PES AJUSTA-
VEIS EM METAL. COLORIDO, PINTADO 
COM TINTA ATOXICA. MEDIDAS: 80 X 45 
X 150 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPE-
LAO 

 
 
 

  
 UND 

 
20 

 
R$ 2.228,77  

 
R$ 44.575,40  

23 

CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL COM ES-
TRUTURA METALICA CONFECCIONADA 
EM TUBO 7/8 TRATADA CONTRA FERRU-
GEM, PINTURA EPOXI (A PO), SOLDA 
MIG, TAMPO EM FORMICA, COM ACABA-
MENTO DAS BORDAS EM PERFIL DE VER-
NIZ NAVAL, GRADIL PORTA-LIVROS NA 
CARTEIRA EM FERRO MACIC 

 
 
 
 

UND 200 R$ 881,26  R$ 176.252,00  

24 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO COM ES-
TRUTURA METALICA CONFECCIONADA 
EM TUBO 7/8 TRATADA CONTRA FERRU-
GEM, PINTURA EPOXI (A PO), SOLDA 
MIG, TAMPO EM FORMICA, COM ACABA-
MENTO DAS BORDAS EM PERFIL DE VER-
NIZ NAVAL, GRADIL PORTA-LIVROS NA 
CARTEIRA EM FERRO MACICO 

 
 
 
 

UND 200 R$ 1.271,67  R$ 254.334,00  

25 

CONJUNTO DE MESA EM L. MESA MAIOR 
120X0,60X0,75 COM 02 GAVETAS, MESA 
AUX 080X060X075, CONEXAO 060X060, 
TAMPO EM MDF 15 MM, PES EM ACO RE-
FORCADO COM SAPATA NIVELADORA, 
PINTURA ELETROSTATICA A PO. 

 
 
 

UND 20 R$ 1.206,82  R$ 24.136,40  

26 

CADEIRA SECRETARIA INJETADA, ANA-
TOMICA, BRACO DIGITADOR, BASE A 
GAS EM ACO REFORCADO 

UND 30 R$ 649,09  R$ 19.472,70  

27 

MESA SECRETARIA 122X060X075 COM 02 
GAVETAS, TAMPO EM MDF 15 MM, PE EM 
ACO REFORCADO COM SAPATA NIVELA-
DORA, PINTURA ELETROSTATICA A PO. 

UND 30 R$ 574,92  R$ 17.247,60  

28 
 

LONGARINA 03 LUGARES, ASSENTO EN-
COSTO PLASTICO ANATOMICO, ESTRU-
TURA EM ACO REFORCADO COM L DE FI-
XACAO DOS ASSENTOS E ENCOSTOS PA-

 
 
UND 30 R$ 909,12  R$ 27.273,60  
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RAFUSADOS NA ESTRUTURA E NAO SOL-
DADO, PE DA ESTRUTURA COM ENCAIXE 
CONICO COM SAPATAS NIVELADORAS. 

29 

ARMARIO ACO 198X090X040 ARMARIO 
ACO 198X090X040 COM 02 PORTAS COM 
PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS, 
MONTAVEL, PE COM SAPATAS NIVELA-
DORAS. 

 
 

UND 50 R$ 1.807,57  R$ 90.378,50  

30 

CADEIRA SECRETARIA FIXA INJETADA, 
ANATOMICA, ESTRUTURA EM ACO RE-
FORCADO 7/8. 

 
 

UND 30 R$ 339,23  R$ 10.176,90  

31 

ARQUIVO EM ACO COM 4 GAVETAS COM 

PUXADORES ESTAMPADOS NAS GAVE-
TAS, MONTAVEL, 1335X470X670 COM TE-
LESCOPIO (CAMINHO PROGRESSIVO) PE 
COM SAPATAS NIVELADORAS. 

 
 

  UND 120 R$ 1.623,80  R$ 194.856,00  

32 

ROUPEIRO EM ACO 16 PORTAS MEDIA 
COM PITAO PARA CADEADO, MONTAVEL, 
COM SUPORTE, CABINE INTERNO, PE 
LONGO REGULAVEL REFORCADO. 

 
 

UND 30 R$ 2.788,18  R$ 83.645,40  

33 

ROUPEIRO EM ACO 08 PORTAS MEDIA 
COM PITAO PARA CADEADO, MONTAVEL, 
COM SUPORTE, CABINE INTERNO, PE 
LONGO REGULAVEL REFORCADO. 

 
 

UND 30 R$ 2.210,86  R$ 66.325,80  

34 
SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR 
EM MDF COM RODIZIOS. 

 
 

UND 100 R$ 121,29  R$ 12.129,00  

35 

MESA PARA MICRO 120X060X075 COM 
TECLADO RETRATRIL, SEM GAVETAS, 
TAMPO MDF 15 MM, PE EM ACO REFOR-
CADO. 

 
 

UND 80 R$ 648,08  R$ 51.846,40  

36 

CADEIRA EXECUTIVA INJETADO, ANATO-
MICA, BRACO DIGITADOR REGULAVEL 
BASE A GAS EM ACO REFORCADO. 

 
 

UND 60 R$ 719,39  R$ 43.163,40  

37 
CESTO PARA LIXO GRANDE EM ACO MON-
TAVEL. 

 
 

UND 120 R$ 156,27  R$ 18.752,40  

38 

KIT COM 4 LIXEIRAS DE 50 L KIT COM 4 
LIXEIRAS DE 50 L PARA COLETA SELE-
TIVA COM TRAVE METALICA E SUPORTE 
PLASTICO KIT COMPLETO COM CESTOS 
EM 4 CORES E SIMBOLOS PARA COLETA 
E SEPARACAO DE RESIDUOS RECICLA-
VEIS. CESTOS EM PROLIPROPILENO E 
ARMACOES EM MET 

 
 
 
 

UND 30 R$ 1.582,14  R$ 47.464,20  
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39 

PLATAFORMA CENTRAL DUPLA PE PAINEL 
PARCIAL P/ 06 LUGARES: DIMENSOES: 
360 X 132 X 74MM 

 
 

UND 20 R$3.227,13 R$64.542,60 

40 MESA APARADOR PARA IMPRESSORA 

 
 

UND 30 R$ 746,43  R$22.392,90 

41 

ESCRIVANIAS, MESA PARA ESCRITORIO 
COM GAVETEIRO DE DUAS GAVETAS 
COM CHAVES: FABRICADOS EM MDP RE-
VESTIDO DE MELAMINICO COM 15MM DE 
ESPESSURA ENVOLVIDO COM PERFIL T. 
PES METALICOS: TUBO METALON 20 X 20 

#20 E TUBO OBLONGO 29 X 58 #20. ME-
DIDAS MINIMAS: A 

 
 
 
 

UND 50 R$ 821,74  R$41.087,00 

42 
 

CADEIRAS FIXAS CADEIRA EXECUTIVA 
FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM ES-
PUMA FLEXIVEL DE POLIURETANO DE 
ALTA DENSIDADE, MINIMA DE 505G/M³, 
INJETADA, REVESTIDA EM TECIDO J. 
SERRANO OU COURO ECOLOGICO 

 
 
 

UND 60 R$351,69 R$21.101,40 

43 

ARMARIO EM MDF" ARMARIO BAIXO 
ARCO-IRIS 2 PORTAS - ARMARIO BAIXO 
COM 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MDF 15 MM E PRATELEIRAS EM COMPEN-
SADO, COR A ESCOLHER, REVESTI-
MENTO DAS PORTAS EM FORMICA COLO-
RIDA, ACABAMENTO DAS BORDAS EM 
PERFIL PVC, CHAVE DE TRAVAMEN 

 
 
 
 

UND 60 R$ 1.682,13  R$ 100.927,80  

44 

ARMARIO DE ACO: ARMARIO EM ACO 20 
PORTAS COLORS - CONFECCIONADO 
TODO EM CHAPA DE ACO 24 MM, METAL 
TRATADO CONTRA FERRUGEM, COM 

VINTE PORTAS E PITAO PARA CADEADO. 
CORPO DO ARMARIO PINTADO EM EPOXI 
(A PO) COR CINZA, PORTAS PINTADAS 
EM EPOXI (A PO) MICR 

 
 
 
 

UND 15 R$ 3.319,62  R$ 49.794,30  

45 

CADEIRAS GIRATORIAS CADEIRA CAIXA 
COM BASE GIRATORIA, BRACO COM RE-
GULAGEM DE ALTURA COM APOIO EM 
POLIPROPILENO, ENCOSTO EM ESPUMA 
INJETADA ANATOMICAMENTE A QUENTE, 
REVESTIMENTO EM CREPE E COURINO 
OU 100% POLIESTER. PISTAO A GAS. 
MODELO: FIXA COM CINC 

UND 10 R$ 1.047,59  R$ 10.475,90  

46 

MESA REFEITORIO 8 LUGARES, "MESA 

REFEITORIO 8 LUGARES - DIMENSOES: 
2400 X 800 X 780MM DESCRICAO: MESA: 
ESTRUTURA EM TUBO DE ACO, PES EM 
30X50. REQUADRO E BASE DOS BANCOS 
EM TUBO 1 1/4. NA PARTE SUPERIOR DA 

 
 
 
 

UND 

30 R$ 3.943,33  R$ 118.299,90  
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ESTRUTURA DA MESA SAO SOLDADOS 6 
SUPORTES DE 

47 

ARMARIO DE ACO "ARMARIO DE ACO - 2 
PORTAS - CORES DE ESTRUTURA DISPO-
NIVEIS: DIMENSOES: 1900X900X400MM.  
DESCRICAO: ARMARIO DE ACO COM 2 
PORTAS E CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE ACO 24.  " 

 
 
 

UND 30 R$ 2.162,37  R$ 64.871,10  

48 
 

ARQUIVO DE ACO "ARQUIVO DE ACO DI-
MENSOES: 1330X470X710MM DESCRI-
CAO: ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS 
COM CORREDICAS.  " 

 
 

UND 60 R$ 1.497,85  R$ 89.871,00  

49 

ARMARIO DE ACO COM 8 PORTAS "ARMA-
RIO DE ACO - 8 PORTAS - DIMENSOES: 
1900X950X420MM DESCRICAO:  ARMA-
RIO DE ACO COM 8 PORTAS E CONFEC-
CIONADO EM CHAPA DE ACO 24. " 

 
 
 

UND 

 
30 

 
R$ 2.869,27  

 
R$ 86.078,10  

50 

ESTANTE DE ACO, "ESTANTE DE ACO - 
DIMENSOES: 1980X920X300MM DESCRI-
CAO: ESTANTE DE ACO DE 6 PRATELEI-
RAS COM REFORCO E CONFECCIONADA 
EM CHAPA DE ACO 24. 

 
 
 

UND 

 
60 

 
R$ 655,22  

 
R$ 39.313,20  

51 

MESA "MESA - DIMENSOES: 
1200X600X740MM.DESCRICAO: MESA: 
TAMPO E PAINEL EM MDP MELAMINICO 

NA COR OVO/BRANCO. PES EM TUBO IN-
DUSTRIAL 20X40 E 20X30. TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO. SOLDA MIG. PINTURA 
EPOXI-PO. 

 
 
 
 

UND 

 
30 

 
R$ 865,95  

 
R$ 25.978,50  

52 

LONGARINAS CADEIRA LONGARINA COM 
BASE FIXA EM FORMATO DE ""Y"" EM 
ACO CROMADO COM QUATRO SAPATAS 

REGULAVEIS, COM 3 LUGARES. ENCOSTO 
COM ESTRUTURA EM ACO PERFURADO E 
ESTOFAMENTO REVESTIDO EM COURO 
PU COR AZUL. ASSENTO COM ESTRU-
TURA EM ACO PERFURADO E 

 
 
 
 

UND 30 R$ 2.367,20  R$ 71.016,00  

53 

GAVETEIRO VOLANTE, "GAVETEIRO VO-

LANTE - DIMENSOES: 680X450X450MM 
DESCRICAO: MOVEL COMPOSTO POR 
DUAS GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, 
FUNDO EM DURATREE. CONFECCIONADO 
EM MDP DE 18MM REVESTIDO EM MELA-
MINICO DE BAIXA PRESSAO. BORDAS EM 
PERFIL PVC.  " 

UND 40 R$ 840,17  R$ 33.606,80  

54 

ARMARIO BAIXO "ARMARIO BAIXO - DI-
MENSOES: 720X1000X420MM DESCRI-
CAO: MOVEL COMPOSTO POR DUAS POR-
TAS INDIVIDUAIS, FUNDO EM DU-
RATREE. UMA PRATELEIRA INTERNA. 

 
 
 
 

UND 

30 R$ 923,21  R$ 22.090,90  
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CONFECCIONADO EM MDP DE 18MM RE-
VESTIDO EM MELAMINICO DE BAIXA 
PRESSAO. BORDAS EM PERFIL PVC.  " 

55 
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE LI-
VROS. MEDIDAS: 1100X700X500 

 
 

UND 10 R$ 2.209,09  R$ 61.890,00  

56 

ESTANTE BIBLIOTECA FACE DUPLA COM 
12 PRATELEIRAS EM 6 NIVEIS, SENDO 6 
EM CADA LADO. MODELO ABNT MEDI-
DAS: 1980X1040X580 

 
 

UND 20 R$ 3.094,50  R$ 43.976,20  

57 
 

ESTANTE BIBLIOTECA FACE DUPLA COM 
12 PRATELEIRAS EM 6 NIVEIS, SENDO 6 

EM CADA LADO. MODELO ABNT MEDI-
DAS: 1980X1040X580 

 
 

UND 20 R$ 2.198,81  R$ 22.090,90  

 
OBSERVAÇÃO: OS ITENS Nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 E 14 DEVERÃO CONSTAR NA SUA DES-
CRIÇÃO OS LAUDOS  

 

OBS: DECLARADO VENCEDOR, O MESMO DEVERA APRESENTAR EM ATÉ 48 HORAS LAUDO DE 
CONFORMIDADE DO PRODUTO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO OU ÓRGÃO ACRE-
DITADO PELO INMETRO PARA MOBILIÁRIO ESCOLAR. 

TOTAL ESTIMADO 

 

R$ 4.954.243,40 
 

 
TOTAL ESTIMADO: R$ 4.954.243,40 (QUATRO MILHÔES, NOVECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 
4. VIGÊNCIA  

4.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 
Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados 

da data indicada no Termo de autorização de Início dos serviços.  
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
5.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 6. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA  
6.1. A Contratada deverá entregar os mobiliários montados (ou montar no local da entrega) 

no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida 
Independência nº 444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser 
informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da 

manhã 07:30h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h, no quantitativo 
solicitado e em conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta 
ofertada.  

 
6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo de 15 dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento e será recebido provisoriamente no momento 
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da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, 

em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega. 
 
 6.3. Caso os mobiliários sejam rejeitados, por defeito, ou não sendo a marca ganhadora, a 

vencedora deve substituí-la no prazo de até 5 dias úteis e os custos da substituição dos 
mobiliários devolvidos ocorrerão exclusivamente a expensas da CONTRATADA.  
 

6.4. A solicitação dos mobiliários será parcelada, conforme a necessidade diária da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
    7. DA GARANTIA  
7.1. Os bens permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, durante 

este período, constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 10 
dias de sua notificação sem ônus adicional para a Contratante.  
 

7.2. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo dos 
mobiliários.  
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Entregar os mobiliários montados de acordo com os padrões de qualidade e normas 
vigentes, e cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  
 

8.1.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante.  
 

8.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer mobiliários caso não atendam o 
padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  
 
8.1.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos mobiliários. 

 
 8.1.5. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
mobiliários ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências 

deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça 
aos padrões especificados.  
 

8.1.6. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega dos mobiliários.  
 

8.1.7. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos mobiliários em embalagens 
apropriadas para que estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local. 
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  
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9.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  

9.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o 

Contrato. 

 10. DO VALOR ESTIMADO  

10.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do 
ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo.  
 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
11.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Garças MT nas 

dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 002 – Seção Administrativa escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 
Reduzida da dotação Natureza – 95 

Educação C/C nº 205.897-9. 
 
Órgão: 05 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 004 – FUNDEB 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 
Reduzida da dotação Natureza - 154 

Programa FUNDEB c/c nº 106.976-4. 
 
12. DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento dos mobiliários será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da nota 
fiscal devidamente atestada e as certidões negativas pelo setor competente, mediante controle 
emitido pelo fornecedor.  

 
13. FISCALIZAÇÃO  
13.1. A fiscalização das especificações dos mobiliários e da execução dos serviços será exercida 
pelo Srº. Eliciomar Braz Pereira CPF Nº 890.324.461-34 e suplente José Antônio de 

Souza Boechat CPF Nº 761.213.807-72. 
 

 

 

Sivirino Souza dos Santos 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 17.005 de 01/01/2021 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2022. 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 

E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Nº 
ITEM 

CÓD. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 

 

 
 

MARCA 
UND QTD 

VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
SOBRE O 
VALOR 

MAXIMO 
ACEITAVEL 

1         

 
 

 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  

Agência:  
Conta Corrente: 

 

 
____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa.
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2022. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2022. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro 

de preço Futura e Eventual Aquisição de mobiliários escolar, para atender unidades da rede 
Municipal de Ensino, Secretaria Municipal de Educação adjunta a Prefeitura de Barra do 
Garças-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. / Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 

Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de 
identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 

10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo na cidade de Barra do Garças/MT, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 

___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 

autos do Processo Administrativo n°. 079/2022, conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 

1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para Futura e 
Eventual Aquisição de mobiliários escolar, para atender unidades da rede Municipal de Ensino, 

Secretaria Municipal de Educação adjunta a Prefeitura de Barra do Garças-MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para Futura e Eventual Aquisição de mobiliários escolar, para atender unidades 

da rede Municipal de Ensino, Secretaria Municipal de Educação adjunta a Prefeitura de Barra 
do Garças-MT, conforme segue: 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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ITEM DESCRIÇÃO UND QDE VALOR UNT 

     

 
 

3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 

§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 15 (quinze) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 

podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 2455/2013. 

3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 

4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 

e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 

decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 

para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 

optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 

Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 

a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
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c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 

ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 

c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 

b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 

contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 

5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 

a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 

Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 

presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 

 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 

do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados 

da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 

ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
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II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 

nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 

regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 

 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 

hipóteses: 
8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 
(três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 

8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 

 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 

a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 

9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 

gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 

participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
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a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 

documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  

a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 

c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 

9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 

penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 

10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 021/2022 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 
nº. 079/2022. 

10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 

11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 

Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 

representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2022. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   

      Proprietária 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2022 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. __/2022. 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO GARÇAS, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA _____________________ PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
____________________________, NOS 

TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 021/2022. 

 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves 

de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº. 
1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 10, quadra 12, 
lote 03, jardim Toledo, nesta cidade, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. __________________, localizada na(o) 
_________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº. 

__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 079/2022, 
referente ao PREGÃO ELETRONICO nº. 021/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, em 

conformidade com o disposto na Lei nº. 10.520/2002, na Lei n°. 8.666/1993, no Decreto n°. 
2455/2013, nas demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros 
dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante 

as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CALUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1. o presente contrato tem por objeto a registro de preços para Futura e 
Eventual aquisição de mobiliários escolar, para atender unidades da rede Municipal de Ensino, 
Secretaria Municipal de Educação adjunta a Prefeitura de Barra do Garças-MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas e rotinas descritas no Termo de Referência, 
bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 

079/2022, na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 021/2022, sendo fundamentado e regido 
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2002; como 
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também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante 
vencedor. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O valor global para o presente contrato é de R$_____________ 

conforme valores unitários abaixo. 
 

Ite
m 

Descrição 
QT
DE 

UNI
D. 

Média 

Unitári
a (R$) 

Total 
(R$) 

      

 VALOR R$ ________________ 

 
3.2 – O pagamento será efetuado em sua totalidade em prazo não superior 

a 30 (Trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal, junto a Gerência de 
Compras. 

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) 

dias.  
3.4 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 

atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 

partes. 
3.5 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 

indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito. 

3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores apresentados 

para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 
4.1 - A forma de fornecimento será realizada através da emissão da ORDEM 

DE FORNECIMENTO, a qual definirá o objeto a ser fornecido no Município de Barra do Garças-
MT. Durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO FORNECIMENTO. 
5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, no prazo de 15 (quinze) dias úteis o objeto dela constante; 

5.2 – Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida Independência nº 

444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser informada quando 
do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:30h às 11:00h, 
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parte da tarde de 13:00h às 16:30h, ou aonde o Município indicar; e dar-se-á mediante termo 
circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
e da própria aquisição dos serviços. 

5.4 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos do produto, tendo em vista as regras emanadas do Art. 
18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos 
serviços, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva nota 

fiscal/fatura. 
5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 

poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado 
o atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará 

a partir da assinatura do presente, por 12 (doze) meses. 
6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a 

critério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n°. 

8666/93. 
6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos 

prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 

prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o 
prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão 

Eletrônico n°. 021/2022 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 

Municipal, para o ano de 2.022, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 002 – Seção Administrativa escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 
Reduzida da dotação Natureza – 95 
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Educação C/C nº 205.897-9. 
 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 004 – FUNDEB 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e materiais permanentes 

Reduzida da dotação Natureza - 154 
Programa FUNDEB c/c nº 106.976-4. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.  

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia 

e expressa anuência da Administração. 

b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas 
técnicas; e fornece os serviços, objeto desta licitação de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência ou 
qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer 

ônus para o Município; 
e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais 

ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da 

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

de que trata a presente licitação. 
g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

 
 
9.2 – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 

 
a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e 

posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por 
cada Secretaria competente. 
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c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 

parcela. 
g) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93. 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  

 

a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega do 
objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e  

b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  
 

10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá 

aplicar as seguintes sanções: 
 

I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  
 

II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% 
(um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das 

obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 

inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrado 

administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
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V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 
10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior poderão 

ser aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do interessado, no 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.  

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da 

infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Fizer declaração falsa;  
e) Cometer fraude fiscal; e  
f) Falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 

10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a 

Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta 
Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO. 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante 

notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento de 

quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 
11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

 
I - Lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações diversas daquela 
constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - Atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
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IV - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE;  

V - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas;  
VI - Dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de firma 

individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a rescisão 
do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as seguintes 

consequências:  
 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  

b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para 
com a CONTRATANTE. 

 

11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas 
previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 

11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS. 

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas 
e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Eletrônico n.º 021/2022 e seus Anexos; e  

b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor 
credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 

pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 
14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
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14.3 – Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, 
em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 

escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES 
ou especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com 
a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto 
com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, 

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas 

nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no 
Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer 
alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

15.5 - Ultrapassado 12 (doze) meses da apresentação da proposta, os 
valores apresentados poderão ser corrigidos monetariamente, pela variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), ou outra que venha a substituir caso a mesma de. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (Duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Barra do Garças – MT, ________ de _____________________ de 2.022. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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